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lATAs. WPREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

BOADAMATA
traiu l to poi você

Ofício n° 044/201 6-SMA

Boca da Mafa/AL, em 01 de fevereiro de 2016.

Exmo. Senhor Prefeito,

Na qualidade de órgão gerenciador da vigente Ata de Registro de Preços
n° PP001/2015-2 - cópia anexa, solicitamos, nos termos do Decreto Municipal n°
786/2013, a celebração de contrato com a empresa signatária da mesma,
objetivando a contratação do serviço de manutenção preventiva, corretiva e
assistência técnica para os veículos e máquinas, com reposição/fornecimento de
peças/acessórios (LOTE 02 - SERVIÇOS/PEÇAS VEÍCULOS TIPO CAMINHÃO, ÔNIBUS,
VANS E OUTROS), conforme especificações e respectivos quantitativos descritos em
anexo, considerando o saldo das quantidades registradas.

Outrossim, informamos que as despesas decorrentes da presente
contratação correrão à conta de recursos específicos consignados em orçamento
próprio para este exercício, nas dotações a serem informadas posteriormente.

Atenciosamente,

Fernando Augusto de
Secretário

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO N» 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : adm_prefeltura_bm|S>hotmall.com
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de

ANEXO - DEMONSTRATIVO DE SALDO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: PP001/2015-2

EMPRESA SIGNATÁRIA: J. BATISTA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME

ITEM

2.1

2.5

DESCRIÇÃO

Prestação de serviços
de manutenção
preventiva e corretiva
nos veículos tipo
caminhão, ônibus,
vans e outros, com
valor hora/hornem
[hora trabalhada)
Desconto sobre a
peça/acessório de
linha de montagem de
acordo com a tabela
do fabricante do
produto ofertado.

QUANT
REGISTR.

1 .200h

Valor Unit
Registr. -

88,00

108.000,00

UTILIZADO

Quant.
(somatório
das NF's)

69.333,96

97.272,12

SALDO

Quanl.

36.266,04

10.727,88

CONTRATAÇÃO
SALDO

REMANESCENTE

Quant.

350h

TOTAL - RS

30.800,00

10.727,88

TOTAi R$ 31.877,88

RUA ROSALVO PINTO DAMASO N» 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : adm_prefeitura_bm@hotmail.com
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PREGÃO PRESENCIAL PARA HCG1STRO DE f RECOS M" 001/2015

PROCESSO N° M ̂ 007/20'. 5

VAUDADfc 12 <DOIE) MESES

Aos 12 ttó do mês de Ffcveiefao do ano de 2015, o WUHtCÍPiO OE BOCA OA
MATA/AL coro sade administrativa no RUD Rosado Pinto Dôrnoso, 254 Cenho, Booo da Mota

inscrito no CNP J &ob o n* \. neste ato representado por s«u Prefeito, Sf.
Dantas Fe|6, braseiro, pcríadof do cédgic dft Identidade n* 767035 SSP/Al. Inscrito r>o

CPF sob o nfi 524.759.994-20. no uso c*e Sí̂ is crtribyições legais;

Nos termoi da l«! n" 10.520, cte 2002, CÍQ Decaio Municipal n* 786/^)13. cio l*i
807S. cie 1990 • C6digo de Deleso òo Comum tá oft opíicancJos*, subsicSoriamenl©, o Lê; n°
cie 19Í3, © as tí«mais ncxmoa

Em Toes da dossilicaçõo dos propostas aposentadas no Pie^ão Presencial paro
Registro dt Pr»çoa n* 001/2015, conformo reiuitado nomotogodo em 12/02/2015;

REGISTRAR OS PREÇOS para a conirataçôo doa itens cwstontei no proposta
transcrita em Anexo desta Ato, contorme esp«cHfcaçô*s do Termo cie Re1ec"ência, q^^

passa a toz«r porte iníâgrante desta, tendo sicSo, os reieilcíos preços, oferecidos peio empresa i.
BATiStA COMÍROO E SERVIÇOS LT1>A ME, inscrito no CNPJ jOb o n* 10,569.321/0001-37, com sede
na Sua Recado do Sc4, n* *St, CBmo Bom, CEP 57.07 M 10, no Murtcípio de Maceãó. Alasom,
neste ato representado pelo Sr. -ic£o Botista da Silva, portador da Cédula da id^ntvdocte n*
OT1Q0I U J6Í4 @ CPF n* 21QJ2&924-72, te^fon© (82) 332 -̂1926. SS61-B733,
|boií5ioservic«cor®hotrnail.com, cuja praposio f d clossâfícoda ̂ n H Kjgar r>o cef*am«.

t. CJÀ^^^LA PfilMEftA - DO OBJfTQ

1.1, O objeto desia Ata è o regisiro de preços paro coniralação do serviço de
preventiva corretiva ô oíjistència técnica (Xira o* v©1culoi e rnáquitiai, com
reposiçõo/lorrwclmw^o de p««a5/<)ic«sóflos (LOTE 02 - *£RV1ÇQS/PEÇA$ VtíCULOS 11K>
CAMINHÃO. ÔNIBUS. VAMS E OUTROS), com execvçõo 1nd«»1o mediante o re-g™ de

por preço umtàflo, visando otçnd r̂ os rv^cesskíacsss do MwnScftujo de &OÍTO da
conforme descflçfto, qfjantícjades e valeis d&scritoGíKAriexo|s). \

1.1.1. A descrição â a especitícQÇOQ deídrvada <io setviço ̂ as ̂ etce que o compoefn
conitonn cio Te«mo cte Rôlarôncia,

8 )̂07/3015
-*Ó. IfJS
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1.2. A existência d» preços regríf/octos não obriga a Admônístroçao o frmor as contratações que
defes pocteròo Qdvir. JacuJfando-se o realização de licitação específica para a contratação
pretendido, sendo assoguroda ao beneficiário do Registro a preferência de conirafação em
igualdade de condições,

2. CLÁUSULA S^GLTNDA • DQ VALOR

2.1. O vokx global desta Ata é de R$ 224.200.00 {duzentos « vinte t quatro mH e duzentos reais}.
distribui te da seguinte forma:

N° LOTE

02

DESCRIÇÃO DO LOTE

) SERVIÇOS/PfÇAS VEÍCULOS TIPO CAMINHÃO. ÔNIftUS,
VANS E OUTROS

VALOR TOTAL

R$ 224,200.00

3, CASULA TgCEIfgA -DOS ÓRGÃOS

3. l. O orgõo gê*enctádor s era a Secretaria Municipal d» Administração

12. Soo participantes os seguintes órgãos:

3.2.1, Gabinete do Prefeito;

3.2.2, Órgãos de A*ses«wamento;

3.2.3. Secretaria Municipal de Articulação Polfríca;

3.2.4. Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças;

3.2.5 Secretaria Municipal d© Assistência Social.

3.2.6. Fundo Municipal d* Assistência Sociaí:

3.2 7. Secretaria Municipal de fnfraestrutura;

3.2.8 Secretaria Municipal de Saúde;

3.2,f. Fundo Municipal de Saúde:

3.2.10. Secretario Municipal de Educação

ff \t3-QQ7J2QW
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3.2.11, Fundo Municipal de Educação;

3.2.12, S*cr*laria Municipal d* Cultura,

3.2.13, Sccrelaria Municipal de Esportes e lazef Promoções e Juventude;

3.2. 14, Secrelaria Municipal d* (ndúsIiJa, Comércio «r Turismo;

3.2, 1 5. Secretaria Municipal d* Agricultura * M«ío Ambi«nt»;

3.2. 1 i. Sec reler! a Municipal de Transporte e Tramito;

3.3. Poderá ytiittar-$e da Ato de Regátro de Preços, ainda, qualauer órgão ou entidade da
Administração que cx3o tenha participado do certame, mediante prévia con&utta ao órgôo
gerencíadof. desde que devtdarrt«nt« comprovado a vantagem e r«spe^Fados, r>o que
as os mgta& no

3.3.1. Caberá GO prestado? de serviços ti^neficiório da Aro de Reçfetro cie Preços,
observodas os condições nela esíabelecicfas, optor pela acetação tx; não da pffestaçao
dos serviços, independentemente dos quantitativos registrados &m Ata, desde que esía nòo
prejudique as obrêgaçflôs anteriormente assumidas.

3.3.2. As contrcjtaçoôB odk:iorK3is a quô Ê© refere est^ item não podetào exceder, por
ou entidade, o ^00% [cem por cento] dos quantitativos fegíslrados na Ala de Registro de
Praças.

à ala de regislro de preços n5o pocterò
flivo de cada rtefn registrado na ata de

3.3.3. O quanlitalivo decorrente dos
exceder, no totcfdade, ao ojufcrrtupéo do
registro ds preços paro o 6*gao gererKiaabr
número d* órgão*

3.14. Em caso de evento inacimpiemertro contratuai. caberá ao órg&o aderente a
peta imposição de penaliolade ao prestodar cie serviços faltoso,
ir> t-\r\t mopictnĵ ir*iHniro fato ao órgão gerencíodor

4. CLÁUSU.A QUARÍA - DA VtGÊNCiA OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4,1. A Ata de R&psstro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, \contar\Ja cíata de sua
assinatura.

n* í 73-007/2075
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4. U. è odmilida o prorrogação excepcional do vigèndo da Ata nos termos do
Municipal n* 7ô£/2Gl 3, desde que o pcazo toial d* vigèncto. computado o protfogaçco, não
ultrapassa- Q l (um) ano.

S. CLAUSULA GHJINIA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE RcGiSIRQ DE PREGOS

5,1. A Ata de Registro de Preços poderá sofre* alterações, obedecidas as disposições comidas
no o r h o ôS da Lej ff 8.666. ds 1 993,

5.3. O pwço regfetrodo poderá ser revisto em decorrência d® evertlual redirçõo
praticados no mercado, ou de foto que eleve o cusío dos serviços ou bens f
cabendo ao órgõo gerenclador da Ato promover os acessórias nogoáaçôes junto aos

ctos s*rviços.

5.3, Ouarvoo o preço inicialmente registrado, por nrxMíva superveniente, ror^qr-se superior ao
preço pratíccido no mercado, o órgão gefencíao^or d@verá:

S.3.T. Cofí̂ ocor o pfestacior de serviços visondo ò negocíoçôo para redução cte preços e
suo adequação ao praticaoto pato mercado;

s.3,2, fruslrada a negocioçõa o presrackjr dos serviços Mrà liberado do compromisso
assumido; e

5.3.3. Convocar os dftíngís preiladores de serviços Afeando iguOl cportunidode de
negociação.

5.4L Quando o preço de mercado tomar-se JUpeítor OQS preços registrados e o presfarfor dos
serviços, mediante r&querimenlo otevidannsrvre comprovado, não pud^ curruorir o

, o órgôo gerenciador poderá:

5.4.1. Liberar o prestador cte serMços do compromisso assumido, iam aplicação da
p«rtaídoae, confirmancio a veracidade dos motivos * c ampco voltes apresentados, e se a
comunicação ocotr«ronies do pedido de prestação das serviços; e

5.4.2. Convocar os eternais prestadores cie serviços visando iguai opatumdacíe dd

5.5- Nôo havenoo êxito TXJS negocioçôss. o õrgôo gerenotadc-!1 deverá ptóceo»er à
da Ata de Regisfro d® Preçoi, odoíando as m&dídas ca&íveis para obteriça^ cio conlraíoçâo
mais vonrajosa.

5.6, hovwncía qyoiquer atíeroçau, o õrg&O ge.rencfâcíor encaminhará cópia cí(ual̂ Q>tía da Ato
de Regisiro de Preço* aos órgãos participantes, se hovver.
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CLAUSULA SEXTA - DO CANCaAMENTQ DO REGISTRO

4.1. 0 prestodor dos serviços terá o se-y registro cancelado, por riíermédio cte processo
administro t h,- o específico, assegrurado o contraditório e a ampía defeso, quando:

4. l , 1 . Não cirfnprir as corKSçoes da Ata de Registro de Preços;

é. 1,2. Não ret*ar a respecíiva nota de empenho ou insfrumenlo equivalente, ou não assinar o
contrato, no prazo esta&edeodo peta Administração, sem justificativa aceitóveJ;

6.1,3. rV&o aceitar recXizir o preço r&gístrador na hipótese deste se tcmar superior àqueles
pratica dos no mercodo;

i. 1.4. Por razões de interesse púbico, devidamente motivadas e justificadas;

tf. 1.5. Não mantiver as condições de habiiraçao duanie a vigência da Ata cfe Registro òe
Preço*.

6.2. O prestador dos serviços poctofá solicitar o cancelamento cfo seu fegísíro de preços na
oeorrêr*c1c de feito superveniente que venho coroprornelef a perfeita exacvção
decorrente de caso lortuito ou d« forço maior,

Em cjuaiqu«r ctas tf pote»; acima o o/gao gerendador conrmrvcarã o concelamento do
registro do pn&stodor dos serviços aos õrgôos participantes, se

7. CLÁUDIA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM QS PRSTADORES DE SERVIÇOS

7.1, A cont/atacdo com o prestador de serviços registrado, de aco/c*c corn a necessidade oo
órgôo, será tonnaJiiacfo por íntôrmérfo de instrumento cantíotud, emísico de noía de
empefiho de d«pesa, auJorízaçâo de serviços oo outro instrumento iimilotf. conforme disposto
no ortiga 62 da Lei n* 8.066, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes tfo Decreto
Muoícãpal rf 786/2013-

7.T.I. As condições o^e execução dos serviços constam do Termo de Ret«rència anexo oo
Ectíia! e da Ara de Registro d* Preços, e poderão ser ctetoihodas, em cada corttrotaçòo
«specírica, no respectivo pedido de contrafaço*.

7.2. O òrgõo convocará a prestadora de serviços cc*r» preço registrcfeo ènn Ato porá. a cada
contratação, no prazo de 05 jcinco) dias, efeluar a rehrado cíaV^otàXcte £mpertr>o ou
Instrumento «quivaten'0, ou assinar o Contrato, se ter o coso. sob pe<iaVte ofecafr do direrfo à
contratação, sem prejuízo das sança-eí previsias r^j Ediral e na Ata de Regjtrro cte Preços.

Processo n6 / .'3 )̂07/20 ?5
P-Sâo P«senciot n' oo í/ZC f5-3flP Pag. í/í J
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7.2.1. Esse prazo poderá ser píorrogafio, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita peta Administ? ação.

7.3. A Contratada ficorá obrigada a acertar, nos mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se lízerem necessários, ore o limite cê 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atyaizodo do conirato.

7,3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado «nrre os contratantes poderão excede'
o íffYiíte de 25% [vinte e cinco por cenlo|.

7.4. É vedada a subcontratação totoi do obfeto do contrato.

7,4.1. É vedada a svbconrralaçao parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referencia ou na minuta de contrato,

7.5. A Contratada deverá manter durante toda a execuçúo da contralacôo, em
compatitK&dade com as otorigac6« asa-jnnkJas, todas as condíçõôs de habilitação e
quaTTficaçõo exiaidas na iicitoçaO-

7.6. Durante o vigência da confraSoção. a fiscalização será exercida por um representante do
Conlratante. ao qual compehva reglsrrar am rftlatáflo Tcdas as ocorrências e as deficiências
verificadas e cfirimlf es dOvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dcnda
ciência à Adminisrrocao.

S. CLÁUSULA OITAVA - DA VEGÉNClA DA

6.1. Cada contíQío firmado com a prestadora de serviço* terá vigência de acordo corn os
disposíçôeí definidas na minuta de contfoto ou instrumento equivalente, ou. nc oir-lssoo cseste,
pelo prazo de até 12 [doie) nieses. a partir da data do asiinaíura ou reiirada do instrgmerito.
nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.646, de 1993,

8.1.1. A vigèrKia poderá uitrapassor o exercício financeiro, desde qt/e as despesas referentes
à coníralaçao sejam integralmente arnpenr*odas ale 31 de derembro, porá fins dó inscrição
em restos a pagar.

9. CLÁUSULA NONA - DO PRETO

9.1. Durante a vigènda de coda contrafaça», os preços são lixos e

10. CLÁUSULA Q£2 - DAS QfeRtGACÕES DA CONTRATANTE E DA CQhTTRATAD

1D.1. A Coníraiada

f/cflôo Prese
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10.1.1. executai os serviços contorne especificações do Termo de Referência e de sua
proposta, corn os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

10.1.2. reparar, corrigr. remover, recorístrulr ou substituir às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo nrioxinc- de 48 fquarenta e oito) hora», os serviços eteluaeJos em que se
verificarem vícios, defeitos ou incOfreçôes resultantes da execução ou dos materiais
empregadas, a critério da Adrninístraçôo;

10.1.3. orçar com a responsabilidade civil por todos 9 Quaisquer donos materiais e morqãs
causados peta acao ou omissão de seus empregados, trabalhadores. propostos ou
representantes, doloso ou eu l posam ente, ã Contratante ou a

10.1.4, ytBiior empregados habilitados e com conHecmentos básicos dos serviços a serem
executado*, de conformidade corn os normas e determinações em vigor;

10.1.5. aoresentar ò Contratante, quando for o caso. O reíaçâo nominal dos empregados
que ocienirarâo o órgão porá a «xecuçõo do iervíço. os quais devem eslar devidamente
identificados por meio de

10.1.& responso b ilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, saciais, prevtdencíárlas.
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja madimplència noa transfere

à Administração;

10.),7, instruir seus empresados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento dos Normas Internos, quando tor o coso:

10.1. B. relatar à Adminíslrococ todo e qualquer ifreguiaridaoie verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

10.1.Í. não permitir a utifacjcao de qualquer trabalho do menor de dazesaeis anos. exceto na
conoSçõo de aprendiz para os maiores de quaíoae anos; nem permitir a uilízoçôo do
trabalho do menor de dezoito anos em íraoalho noturno, perigoso ou Insalubre;

iai.10, manter durante todo a vidência do contrato, em compatibilidade corn as
obngações assumidos, todas as condições de habitação e qualificação exigidas no
licitação:

10.1.11. Nõo transferir o terceiros ca obrigações assumidas, nem subcontratar quaic?L-er das
prestações a que esta obrigada, exceto nos condições autorizadas no Termo de S
na mirxjia de contrato oy pelo Contratants;

10.1.12. dfcctr com o ôny* decoren+e de eventual equívoco no Vjimenítonamento oos
quanfitotivos de suo proposta, inclusive quanto oos custos variáveis decorrentes de fotores
futuros a incertos, devsndo complemento- tos. caso o previsto inicialmente em\suo proposto

!5
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nòo s*jo satisfatório para o atendimento ao objsío da Natação, exceto quando
a(gum dos eventos arrolados nos incisos do § \* do arr, 57 da leí n" 8-666, de 1993;

10.1.13. fornecer Iodos os rnai«ftóis/peçci. rr>âo de ofcra e equipamentos necessários para a
perfeita execução dos serviços;

10.1.14. proceder os serviços gerols de ele Mel da d* , motor, camtoío, diferencial, suspensão,
freio, tapeçaria funíaria 0 pintura; oinlvamento cie dreção. balanceamento de rodos,

* faróis 6 regulogem de motor, com equipamento e ferramenta

10.1,15. elaborar orçamento prévio, no prazo de 24 (vinle e quornoj -Horas, apôs o chamado.
para reparos a sarem realizados, para fins de aprovação;

10. 1.1 A. fazer constei do orçamento prévio, os valores dos serviços e das peças
discriminadas;

10,1.17, utilizar na rr>anul«nçõo preventiva CKJ corretrva somente peças e acessórios
ou aquetes autorizados peio lofcfícarUe. Não seroo acartas peças reco rtdicio nadais ou d«
procedência duvidosa;

10.1.19. responsabilizar-se pela guorda e conservação dos veículos quando em serviço nos
suats ir.stdaçoes, obrígando-se. em caso de roubo, furto ou ocidente, o restituir outro de igual
marca. rnode*o Q ano tíe fabricação, ou ressarcir f iporxeirarrente a CONTRATANTE, ern valo*
igual ao do tobela da A6RAV, no prazo máximo de 30 (tfinia) dias;

10.1,19. encaminhar para a CONTRATANTE a* pecos, componentes, acessórios e quofaquer
outros mot«iai$ svtwtiMdos nos vefoutos por ccnta dos serviços «ateados:

10.V20, apfftsenfcir orçamento complementar, se qixindo da desmonrooern do veículo
detecior outras defeitos qure Tmpfiquem em aumento dos seívíços requisitados, para a
devido aprovação.

TO, 1.21. apresentar, sempf» que sofichados pata CONTTRATANTE, os aíemenlos necessáftos à
comprovação dos serviços prestados;

10.1.22. manter serviço de reboque 2* horas, no pôrírretro urbono, para atendimento ds
ernergôncio cos veículos sem possibilidade c* tôcomoçôo;

10.1.23. As emprôsos deverão comprovar que possyi mão de otxa especializada para
reafzacao dos serviços d* rnanufeficao automollva, através cte c*rtifíca<áoi efn"rtidos peto
SESI. SENAI, SENAC, entre oulros;

10.1.24. As empresas deverão declarar possuir material ferramenta! suficíent̂  pano realização
dos serviço*, bem corno que possui á'eo coberta de, no mínimo, 1.000 [hurrVmil)Vi2, corn a
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íinoíioade de manter guardados os veicules ove estejam na sua posse enquanto realiza os
serviços;

10.1,25. Quando da solicitação do pagamento, a Contratada deverá anexai junto a Noía
Rscal o tobeta de preços, na intuito tíe comprovar o desconto dado porá as peças, como
condlçõo de pagamento.

10.2. A Controlar*!» obriga-se a;

10.2.1. proporcionar todos as corvdíç&es para pu* a Contratada possa desempenhar s*u*
serviços de abordo com as determinações da Contrato, do Ealíal e 394J5 Anexos,
ospecíolmeoíe do Termo d* Referência;

10.2.2. exigir o cumprimento d» lod-as as obrigações ossu macias peta Contratada, d* acordo
com as cláusulas controluots e os ie*mos cie sua pfopostac

10.2.3. exercer o acompanhamento 3 a facobaçoo dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro propilo as talhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
&$?n como o oome dos empregacíos eventualmente envolvidos, e encorninrvQjrxto os
apontamentos d autoridade competente porá as providências cabíveis;

, notificar a Contratada pç* eacriro da ocorrência de eventuais imperfeições no ojrso
da execução dos serviços, tixanao pcazo poso a sua coireção;

10,3LSv pagar à Contnotada o valor resiJtante da pr l̂açõo do serviço, na tGfrna do
contratoj

10.2.4, zela* para que durante todo a vigência do contraio sejam mantidas, em
connpaíibiliokide com as obrigações assurniaas pela Contraíada- todas as condições de
habitação e qualificação exigidas na ficiloçâo.

II. CLÁUSULA ONZE - DO PAGAMENTO

11.1. O praio para pagamento será de até 30 irrinta) atai, contados a partir da dota da
apresentação da Nola Hscal/Folura pelo Controlada.

11.2-0 pagamento somente será efetuodo opôs o "atesto", f>»ío servidor cornpeiefite, da Nota
Fecoi/Fatura aprôsentcda pela Controlada, que conterá o detaltioínenlo aos serviços
©xecutaxJos.

n. 2.1. O '"aíesío" fico condicionado à verificação cia co^farmídade dd\Noià\FÍ5col/fat-gra
pela Coniralada com os serviços efetivamente prestados.

Processo
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11.2.2. Quando da solicitação de pagamento, a Contratada deverá anexar junto o Nola
Fscoí o labeia de preços, no Intuito de comprovar o desconto dado para os peças, como
condição da pagamento.

n.3. Havendo e*ro na apresentação da Nota Físcal/ratura ou dos documentos pertinentes o
conlraiaçao, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pogamento
ficará pendente até que a Contratada pravidetitía as medidas semeadoras. Nesta nipótese. o
praio para pagamento insctaf-se-^ apóí a comprovação da regytariiaçao do situação, não

qualquer ónus paro a Contratante.

11,4 Antes do pagamento, a Contratante realizara
manutenção das condições de habitação d
autenticado e juntada ao processo de pagamento.

ta aos sítios oficiais, paro verificai a
, dôver/do o resultado ser impresso.

de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito
bancóiío indicado peta Contratada ou por

. 0 pagamento será síetuado por
em conto corrente, na agência e
outro meio ptevíslo na legisJacflo vigente

i t. 4, Será considerada dato do pagamento o dio em que constar como emitida a
barvcoria paia pagamento.

11.7, A Contratante não se responsa bicara por a^alquet a«sp»sa que v&nha a ser efet>jada
pelo Contratado, que porventura noa lenha sido acordada no conlralo.

11. S, Nos casos d@ eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratada nâc
coficorricio de alguma forma para tanto, o vator devido devoro ser acrescida de encargos
rnofatarios proporcionais aos dias ti* afraso. apurcidos desde o dala limite prevista para o
pagannento até a data do efetivo pogamení-o, à laxa de 6% ^sofe por cento) ao ano,
apUcando-se- a seguinte fónr.ula:

EM • l x N x

M = Encargos Moratõfíos a serem acrescidos ao valor originariamente devido

= índice de ctuatízaçao financeira, caicutado segundo a formulo:

mento e a dalaN • Número de dias er.tre a daía limite prevlsla para
do efetivo pagamento

VP « voior da Parcelo ern airoso

pnocssto r;* i J 5-5G7/2D li
Pag. ÍOH5
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12. CLÁUSULA DOZE - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

12.1. A fiscalização da contratação seca execcida por um representante da Administração, ao
qual comp«1írá dirimir c» dúvidas que surgiern no curso do execução do contrato, e de todo
dará aêncra à Administração.

12.1.1.0 representante da Contratante devera ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos semços e do contrato,

12.2. A fscaizaçQo de que trata este item não exclui nem reduz o responsa b n ido d e da
prestadora dos serviços, inclusive perante terceiro*, por qualquer irregularidade, ainda aue
resu -ante de imperfeições técnicas, '•'teias rectibllórias, ou emprego de malenal inadequado ou
d« qualldad* irtferior, e, na ocorrência dâsta, nõo flTip^ca ern corresponsabílidcxJe da
Administroçílo ou de seus agentes e prepoítos, de conformidade com o arí. 70 da Lei n° 8.666.
de 1993,

12.3. O fecal do contrato anotará em r®g&tro próprio Iodas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato. incfccarKfa dia. rn*s « ano, oem como o nome dos functonártas
eventualmente envoMaX3Sr determinando o aue íor necessário à regula/izaçaa das faltos ou
d*f*iios observados e encaminhando os aponiamentos à autoridade competente poro as
providências cabíveis.

13. CLÁUSULA TREZE - DAS INFRAÇQ^S E DAS SANÇÕES ADMJNÇTRATIVAS

1S.1, Comete hrruçao adrrinêtraíiva, nos termos da Lei ri" 10.520, de 20C2, a
lidtanteMdíudlcatárla que. 10 deco^er da licitação:

13.1.1. Não assinar o Ata de fregislro de Preços, não -etrar a nola de empenho, ou não
assear o conirato, ceando convocado dentro cia prazo de validade da proposta ou da Ata
d© fceglslro de Preços:

13.1.2. Apresentar documentação faba;

15.1.3. Dekar de entregar os documentes exiçidos no certame;

13.1.4. Não mantiver a 5ya proposta dentro de prazo de validade;

13*1,5, Comportar-se de rnodo Inldôneo;

15.1.*. Cometer fraode fiscal;

13,),7, Rzer declaração falsa:

ftig. 'í/13
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13.1.8- Ensejar o retardarnenío da execução do certame,

13.2. A licitaste/ Adjudicatária que comeis/ qualquer das irfrações discrimina cias no subilem
anterior ficará sujeita, lenn prejuízo da rés portabilidade civS e criminal, às seguintes sanções:

a, Multa de até 10% jdez par centc) sobre o valor estimado do(s] fremis.) pfejucSccdo|s}
pela conduto do ncitaríto;

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Adrriristracâo Pública, peto prozo de ale
cinco anos;

15.2.1. A penalkloded© multa pod« ser apTicoda eu mulaírvamente com as demais sanções.

13.3. Corneta infraçôo admlnlslratrvo. ainda, nos termos da Lei n D 8.666. de 1993, e da Lei n°
10,520, de 2O32, a Controlada que, no decoiíer da contratação:

13.3.1. Jnexecutar total ou paíciaknente o contrato;

13.3.2. Apresentar documentação taba;

13.3.3. Comportar-se de

,̂ . Corneter fraude fiscal:

13.3.5, Descumprlr quatpirer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços
ou r>o Insrrumento cie contrato.

13.4. A Contro1a<ío que cometer qualquer das ínfraçôes discriminadas no subitem acima ficará
, sem prejuízo da responsabilidade civil s criminai, os seguintes sanções:

a. Advertência pó/ falias tevês, assim enterxjidas como aquelas que não acarrelarern
prejuízos signltícolrvos ao objero da contratação;

b. Multa:

to.1, Morarófra de até 0,33% [zero vírgula trirtta e fr&s por cerilo) por dia de atraso
injustriicado sobce o vdor cia conl/ataçao. até o limite d« 3f̂ Ç'Q) dias;

b.2. Compensatária c*e até 10% fctez par centof sobre o v\lor to>Ol do contrato, no
caso de in**«cuçõo tota' ou pOfCiaf da obrigação asswnidcV^odsndo ser cumuíado
com a multa moratória desde que o vafor cunmtado das penaiidadV não supere o
valor tola! do contrato.

•Tocesso n* .
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c. Suspensão cie llcffcr e impadirnenio de co^frafar com o Município de Soco do
paio prazo d* até dois anos;

d. impedimento de licitai e contratar com a Administração Pública peío prazo de aié
anos;

e. Declaração d© inidorn*icíode para licitar ou contrate» com a Adminislraçao Pú
enquanto perduraram os moHvoi d© temi l n cm r es da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autódacte que oplicov o penalidade, que s»rá
concedido sôrnpre que a Contratada ressorçir a Acírninlsirciçaa petos prajuczos ccsusa<$os;

13.4. l, A pena&dade de muHa pode ser aplicada c umUati vãmente com as d«rnais sanções,

13.5. Também ficam sujeitas as penalidades d« suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licftaat» « cte declaração de inidoneidade, previstos no sutoítem anterior, as
empresas ou proí;5$íonais que, em ra^ao do contrato decorrenle desta Icitaçõor

.1. ffrnrtom sofrido condenações derônjíivas por praiicofem, pcx meia cioloacd, froude
fecal no rôcoihirnervlQ d« trlbutoí:

13.5.2. tenham praifcado aios ilteítos vrsaritío o irustíar GÍ otifetívos do licitação;

13.5.3. derncnstrem ftôo possu> icfon*ídcide para contrctar com a Administração *m virtuà#
de aios tfteitos praticadas,

1 3- A, A aplicaçôo d& qualquer das penafictodes pnevisías rôoíizor-sd-à «m processo
admlnlsIratTvQ qu» assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto no Leí n* â.âéfi, de í 993.

13,7. A auío/ldade cornpefefife, na aplicação dos sanções, levará ÔTR consideração a
gravidade da conckrta do infra For. o coráter educativo da pena, bem corro o dano causado ò
Administração, observado o princípio da propordonaíidade.

13.3. As miíílos ctevíctas e/ou prejufíos causador O Conlralonte seroo deduzida* dos valoras a
swem pagos, ou recoíhídos ern favor do Ôrgõo. ou deduzidas da o/arantia, gu airxla, quando
foro caso, sac&o inscritos na Dívida Atívo e coorados judicialmente.

13.8.1. Caso o Contra f an1e d0termir>er a muita daverá ser r ecolhidd\o máximo de 10
idftz) dias, a cornar do data do recebimento cfa comunicação e\vxjd\p*ia autoridade
competente.

, AS sançoe* aqui previstas são independentes entfs si, podendo ser cicadoêotodCEi ou,
caso das multas, curnUativamente, sem prejuízo de exaras m^dtdas cabM
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14. CLÂl&ULA CATORZE - DAS DISPOSIÇÕES

14.1. integram «sto Alo, i
Registro de Preços r¥>

d© transcrição, o Edítca e Anexos do
e a proposta Cia empresa.

14.2. NOS cosos omissos apfcar-se-Ôo as d^sposiçfiôs constantes da Lei n* 10.520, de 2002.. cio
Dftcreto Municipal n* 766/2013, da Lei r** a.QTg. de 1 990 - Código de Oeleso do Consumidor, da
L*l Complementar n° 125, de 2006. & do L0i n* 9.666. de 1993,

14,3. O foro para difírnír questões relativas à presente Ato será o do Comarca de Boca do Maía
Estado de Alagoas, com exclusão de qyt̂ quer outro.

Município d a &ocàda Mafa/AL 12 de fevor*íro de 2015.

! í 3^X37/30 i J

Pnwsnctai n* 001 /20! 5-5«P
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ANEXO OA ATA DE REGISTRO DE PMCQS N*

Este docurneníQ é parte da Ata <íe Regi
MunlCfrío de Coca do Mata/AL e a wnp
* respeciivos preços sstôo o aegcr d

do Píegíio Presertcíal n* OOt/201

de Pf@ç-os acima r«fer&naada, celebrada enfre o
BAnSTA COMÉRCIO S SERVIÇOS UDA ME, cujos itens

em face do

Prtgàv Pwsancioí n" ij/Jj









IttÂO BJITKTil J BATIDA COIVLERCIO E SERVIÇOS LTD0 ME Í
yMHW gtmfffJtmf_ nn|| neç,^ ^ §0| n* ̂  _ Balrroí Clima Dom - Maéeifc/

-27
. , .. Ofv , .,,.*,

4 ̂  -fV ' V v -

í l l íO iiv'::il|íi;|J| í

2.5
Descotilo sobre a peça/acessório de linha de
montagem de acordo com a tabela do fabricante 4o
produto ofertado.

VALOR DAS
PEÇAS tó)

120.000,00 12.000.00

WIXLDQÍTEM2.5
TOTAL LOTE 02 RS

* t>ESC,

108.000,00

108,000,00
224^00,00

Valor Oletet dos Lotes: 2 - RS 224,200,00 (Duzentos e Vinte c Quatro Mil e Duzentos Resis).

Declaro que estar incluídos todos os custos decorrentes da execução contratual, tais corno* despesas com
taxas, frete, st^uro^ e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;

Prazo de validade da proposta é de; 60 (sessenta) dias;

Declaro plena acciíH$ki, dás eoiKii$fl£$ estahefecidas neste fcidítal e seus Anexos, bem como o
.uiiijjrimcjno das disposições i>clci contida. ;ut.u;u;i]Kk» 0 proponente o oomptouússu Uc cxouiku "í* scrviçub
tcrinoa. cm quantidades c qualidades ade^iiodfls A perfeita execução contratual, promovemk), quando
substituição.

Dados Bancário: C/C,: 32051-X, Ag.: 3393-<5 e B€0 do Brasil

REPRESENTANTE LEGAL FARÁ ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO

Joèe Balijttn da
Estado civil: CWHKÍO
Profissão; Cooicrcíárío

r o j : Dlretor

i.hdro Lobo, 2SJ, Tabuleiro Novo, Mw»WAt, CEP 57061-480

Macció/AL, 06 de Fevereiro de 2015.





RH-FHÊMOS I>F i RATISTA mMFRCi" E SERVIÇOS LTDA - MH OS PR ou u TO s/s ca vi cos CONSTAKÍTFS DA NOTA FISCAI -JDICADA AO I/DÍI

IMI A i». Kf-.niilIMI-.NTO IDr.NTJFIfAfAO l7 ASSINATURA DO RFCÍ;BM)OR

J. BATISTA COMERCIO E
SERVIÇOS LIDA - ME

RÍ-A RECANTO DO SOL, 651 - C - CLIMA BOM, Maceió, AL -
CEP: 57071 MO -Fone/Fax: 8233241926

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal nietrônica
0 - Entrada
I - Saida

N° 000.000.469
SÉRIE: 1

Página 1 de 2
ÍJATLREZA DA OPF.RACAO

VENDAS

CONTROLE UO Kl SCO

IIIIIIIIIIII

S>,

N" 000 000,46% :-,

SKRIh 1 j £F/s-_j3-2j

V A\K

(HAVli Dl: ACFS1O

2 7 1 S O J 1 0 5 S 9 3 310001275500 100(1 0004 6910 30% 7503

Consulta de autenticidade no portal nacional cia
NF-e www.nfe.fay.enda.gov.br/portal ou no siic
da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DF. AUTOR /AC AO Í)F. L'SQ

J271SOIMI3090I44- 19/03/2015 |7;OH

IN5C.RKÀOLS1 ADLIAL INSCKII,' AO ESTADUAL DO SUBST ntiii I CNP)

242159966 I 10.589.321/0001-27

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/R A/ AO ROCIAI

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
ENDEREÇO

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO, 224 -
MUNICÍPIO

Boca da Maca

C M PI. '(TF

12.264.396/0001-63
I1A[RRO/[)ISTRITO

CENTRO
10^1 .'I-AX UF

AL

Cl-, P

INSCRIÇÃO |-<il ADI Al

ISENTO

C A T A DA EMISSÃO

19/03/2015
DATA Dfi FfJTRA[)A/S/M[>A

19/03/2015
HORA Ht- KVTRAnA'SAinA

16:00:00

GAMENTOÀ VISTA

CALCULO DO IMPOSTO
BASE DE CALCULO DO ICMS

0,00
VAI nu rx)Fft£i'E

0,00

VAIOROOICMS

0,00
VALOR RO SEGURO

0,00

BASE DE CALCULO DO ICMS ST

0,00
DESCONTO

0,00

VALOR DO 1CMS ST

0,00
OUTRAS DESPtSAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAI DOS PRODlíTOS

17.240,22
VALOR TOTAL UA NOTA

17.240,22

rUANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RA/ÀO SOCIAL

ENDBRZÇO

OUAWTIOADE CSPFCIE

FRETE POR CONTA

9 - Sem Frete
CÓDIGO AN1T PLACA DO VtKTjL.O

MUNICÍPIO

MARCA VUMhlíACil-l

UF

Ul-

CNPUCPf

INSCRIÇÃO ESTADUAL

Pf.SO HRIim PRSO I.IQUIDO

DADOS DO PRODI TO/SKRVKO

cOmoo

oi-

or

OF

"

•í
aroínmi

M1W

7AIS!

7A1Í4

7A 1 -.3

6A 1 14

4A02S

IATETO

7AI47

!ATCTO

7AIÍ.1

OF

01

DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SER VK.O

JOGO LONA FREIO. VEICULO VW DE PLACA
NMH 7646

RIBITEDE ALUMÍNIO

TF.RMIMAI. DIRF.CÃO I.D/I.E

JOGO LONA F'RI£1O. Vt.JCUl.O VW DE PLAC A OHC
8I4<>

RIBITE Al UMINIO

MANCiOTE DF. ÃUIM

ABRAÇArii-lIRA, VEICULO VOLARE DF. PLACA
(}Hl) IM3

TUBO FLEXÍVEL

ABRAÇADEIRA

ANE1. DE VEDAÇÃO

PARAFUSO SEX

ARRUELA DE PRtSSÀO

SAÍDA DO fUBO F.SCAPt

ARRACADriRA 83

CON) TUBO PRIMÁRIO ESCAPF

ABRAÇADEIRA

Fl.ANGE REDUTORA .

PARAFUSO SEX l-LANGt;

NCH^

68 138 190

7J 18 1500

87089900

68 1 .18 1 90

7 3 1 8 1 5(Xi

841 1 .1 1 00

87080,0,

4009 1 000

870S99Q6

•I0160ÍOO

731 RI 500

73181 500

87089200

8708I)')0(1

87089300

87089906

84139190

"

r ST

OIOl

0101

0101

O I O l

OIOl

0101

OIOl

0101

0101

OIOl

O I O l

OIO l

OIOl

OIOl

010]

0101

0101

OIOl

TFOP

5102

5102

5102

5102

5102

5102

5,0,

5102

5102

5102

5102

5102

5102

sio;

5102

5102

5102

5102

UM D

JG

UND

UND

JG

UND

UND

UND

L/ND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

CJ

UND

UND

UND

QTD

2.0000

.100.0000

2.0000

2.0000

300.0000

1 .0000

1 .0000

1 .0000

1,0000

1.0000

4.0000

4.0000

l .0000

1 .0000

1 .0000

1.0000

1,0000

VOIJÍK)

VLK UNI!

269.1000

0,2000

'51.2000

269, 1 000

0.2000

407.11,00

M, 1000

•i 14.0000

1 89. 5900

56,0500

2.7000

1,3500

4í».y50f

70.5800

4 í 0.0000

69,1000

99,0000

S 8500

VLH TOTAL

538.20

50,00

102,40

SJS.20

60.00

4D7, lh

6"), 10

414,00

189. 59

50.05

10.80

5.40

40095

70,58

450.OO

69,10

W.OO

29.25

UC ICMS Vl.R ICMS vi. n m Al.K.I
ir MS

AU!)

1

CALCULO DO
INSCRIÇÃO MUNIClPAt VALOR FOTAL DOS S t R VIÇOS

V00850001
HAM D F T A I n;i.onoissON VALOR DO ISSON

DADOS ADICIONAIS
IWO«MACÚeS COMPLEMENTARES

03:".: PHKÇO DAS PRÇAS >,'A COM DESCONTO DE 10t, CONFORXR CONT

«ATf:. RF.F. EMPENHO Nc 3015030000618, PROCESSO N" 113' jOV/íOl

ri . r /C . : ' j?0?i ] -X, AG. 33^3-6 E BCG DO BRASIL.

RESERVADO AO FISCO
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J. BATISTA COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA - ME

RI A RECANTO DO SOL, 651 - C - CLIMA BOM.Maceío, AL
CEP: 57071110 - Fone/Fax: 8233241926

DANFE
Documento Auxiliar da Nola

Fiscal Kleirômca
0 - Enirada
1 - Saída

N° 000.000.469
SÉRIE: l

Página 2 de 2

CUAVK DR ACESSO

2715 0310 5893 210001275500 1000 0004 Í9T1

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e wwAv.nfe.fa/enda.gov.br/poilal ou no sitc
da Sefaz Autori/adora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDAS
PROTOCOLO DIZ AUTORIZAÇÃO Dfc USO

J27150003U90I44- 19/03/2015 17:OS

KSCRICAO ESTADUAL

242159966
INSCRIÇÃO FSTADUAI. DO SUBST TttlB CW1

10.589.32i/0001-27
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÓDIGO

7 .VI òh

OF

OF

7ATETO

1"
1AM9

ÍA02S

JA023

7.AI6S

J A I 2 4

(.A H 1

4AOJO

ÍRD'101701/Í

:R(l< 10061 I/B/

:«(Vio845i/A/

2RIVI980I2/A/

2WU/I9IÍ075/O

2RO.'IQgOII/C/

MWlUlOVlV

1RO/I0960I/&

Kl) AH

RAD!í£X

15W40

IW-I1556I//

DESCRI!,' AO 1X1 PRODUTO/SERVIÇO

CONJ ABRAÇADCIRA

TUBO DECOMPOSIÇÃO

REFORÇO SUPORTK

CON'J FRKIOMOTOK

AI.ONGADOR DA QfiSCARGA

1'KRMINAL Ltí

TFiRMINAl. I.D

CABO DA ALAVANCA

RETENTOR

SUPORTE TUBO SAI DA T

ABRACADEIKA BANDA V

JUNTA CONEXÃO SAÍDA ES

PAKAFUSO SF.X

PC COM R.ANCF.

CASQUILHO. VEICULO VW DE PLACA OHK 676<)

VÁLVULA DF. KSCAPH

CASQUILHO

JOGO DÍ-. JUNTA SUPERIOR

JOGO DL CAMISA DE CILINDRO

JOGO DF. JUNTA INFF.RIOR

BOMBA OF. ÓLEO

VÁLVULA

BATERIA

ADITIVO HO RADIADOR

ÓLEO DO MOTOR

FILTRO OL1-O LUBRIFICANTE

NCM/SH

87089906

87089200

40 1 69900

87089990

«70B1200

H7089990

S7089WO

87089990

40I69ÍOO

40 1 69990

87089906

R.484IOOO

71I8IÍDO

73 18 1100

84H.11Q20

B'1099 1 1 4

84 B 3 3029

B484WOO

84099930

84849000

84I1.1U9I]

B10W1I4

85071090

27!0!'N2

27)01932

8421'WW

(SI

0101

0101

0101

0101

0101

0101

0101

0101

0101

0101

0101

0101

0101

0101

0101

0101

0101

0101

0101

010!

01 D!

0101

0101

0101

0101

0101

CKOP

• 1 .

5102

5102

5102

M 02

M 02

5102

S 102

í 102

5102

5102

5102

5102

M02

5102

5102

5102

5102

5102

?io;

S 102

S 102

5102

5102

5102

í 102

UNIU

CJ

UM)

UNI)

CJ

LJND

UNO

UND

UNO

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

L'ND

10

JG

JG

1 M)

LND

LNIJ

LT

LI

l 'ND

QTD

1 .0000

1.0000

1 ,0000

1 01X10

1.0000

1.0000

1 .0000

1,0000

2,0000

1.0000

1.0000

1.0000

:.ooixj

1.0000

4.0000

•J.OOOO

Í.OOOO

2,01X10

4,0000

1.0000

1.0000

4.0000

2.0000

:,oooo
11.0000

1.0000

VI.R UNtT

1,1, II "II.

6:2.8000

32.4000

1 2IS.OOOO

1 042. 5600

166.5000

166,5000

414.0000

B3.7000

22.7700

71.1800

22.5000

2.7000

4.0500

44.4000

61.4100

89. í 200

248,0600

1 202.0700

6 II. «700

625.1500

54.0600

657.0000

2 4,. 1 000

24.3000

132.9100

VI. R TOTAL

0< i. '

622.80

12.40

1 21 MIO

1 042.56

166,50

166,50

414.00

167.40

22.77

71 .38

22.ÍO

5.40

20.25

177.60

25) M

446,60

496, 1 2

4 8 1 0.6K

611.87

62 S. .15

219.84

1 31-1.00

4S.6U

267,. 1(

132.91

nf ICM-P VI.R ICMS Vt.H IPI ALIO
ir MS IPI
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'"1\h KI-CHHIMI-.NTO IDI-MTII l( A (À<1 (• "|SSINATI.H'\t MKCI-KMXIK

KF-«

N" 000.000. 553

SÉRII-- 1 N,

J. BATISTA COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA - ME

RUA RECANTO DO SOL, 651 - - Cl IMA BOM, Maceió, AL
CEP: 57071110 -Fone/Fax: 82.13241926

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrõnica
0 - Entrada

1 - Saida

i\ non.ono.553
SÉRIE: l

Página l de l

CONTROLE DO F l sen

2715 1210 5K1.1 2100 0127 SSBQJOOI) ItflO? 53IIIJJHJiMHHIK

Consulta de autenlicidade no poriãTnacional da
NF-e www.nfe.fazcnda.gov.hr/porta] ou no sitc
da Scfa/ Autorizadora

NATUREZA DA UPCRAfAO

VENDAS
ÍOTIKDLOIll AMTOUl/AtAODE USO

327150014607695-30/12/21)15 15:18

INSf'RICnO U1AIXJAI.

242159966
I N S C K K . A O I . S I A D I M I . D O S U H S I . I K I U | CNM

10.589.321/0001-27

D K S 1 I N \  \ K I ( ) K L M i : i l M I

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
ENDEREÇO

RUA ROSALVO PINTO DAMASO, 224 -
MUNfcmn
Boca da Mata

12.264.396/0001-63
HATRRO/DISTIUTO

C'1-NTRO
m*it IAX i i i -

AL

i LF

57000-000
tWRICrtf l tSTAIllJM

II.M ^ I>A I-MISSÃO

.10/12/2015
[ ) A '1 A Dl ENTRARA 'SAIO*

30/12/2015
\\nv\L LNTkAI)A. ':^]i '^

14:12

l A I U R A

PAGAMENTO A VISTA

CALCULO DO IMPOSTO

IMSI Ilh C Al CUI f) fWl ICMS

0,00
\ OR I)f) KRI-Th.

(MH)

VAI OR DO IfMS

0,00
VAIORnoSKOLIRO

0,00

n\si- rii- cAiruiorxiirMssT

0,00

Dl Si ONTO

0,00

V M (IR 1X1 K WS ST

0,00
OUTRAS DFSPKSrtK AOSSOR1AS

0,00
V M (JR IX) IP[

0,00

VAI.OR TOTM DOS PRODUTOS

3.H37.87
VAI.ORTOTAI DA ^OTA

3.837,87

TRANSPORTADOR/VOU MÊS l RANSFORI ADO.S

KAZAll SOCIAI

hM)H'(-(,(l

uii \NTin\nr

1'RtTCPOR CONTA

9 - Sem Frete

F-Spficir

Ml. MC i

CODIdO ANTT

MARCA

PLACA DOVEJCUl.it

VUMIÍRAÇAO

i r

1

1 MCI'l PI

1MSCR C^OfSl \Dl .A

ITSORRl'Tu PPM) I.IUC1DI

i)\i)os DO PRODI 10 sr.RViço
i ODK,n

OF

01

or

DESCRIÇÃO DO PRODUTO SI. R VIÇO

VIDRO UA JANELA. VEÍCULO VOLARF. DE
PLACA NMFWM

PUXADOR [X) VIDRO

TURBINA DO MOTOR

N( M/SII

70091000

8708299')

" ( I I I , HK.

CST

0)01

010!

IIIO!

(K 11'

i 10?

5102

5102

1 N. i

UND

UMD

UND

UTD

1.0000

1.0000

1 .000(1

VLK I'MT

259,1100

77.7600

3.501,0001

v LR TOTAL

2W.\\6

.1 50 1 .()(

KC ir MS VLR ICM! V LR IP1
ALIU

K M1»
ALlQ

!'!

( 'ALCULOníUSSOtM

INSCKM. Àfl MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS St KVIfOS

90085000J
JJASt Dh CALCUIODf! ISSON VAI OH IM) ISSQN

n \DOSADIC10NA1S

IM ORMAtOtS COMPI.tMhNTAHbS

CBS.: PREÇO DAS PECAS JÁ COM DESCONTO DE IO9-, CONFORME CONT

RATO, EMPENHO DF N° 201 51000031"7fl E PROCESSO DE N" 113007/2

OlT i . C / C . : 32051-X, AG.: 3393-6 E BCO DO BRASI!..

RESERVADO AO VISCO
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RRTrtrwosni i nATisTAioMrwiíir SERVIU >MTDA- MC os niiommis/sGmn-osmNSTANTrs RA NI >TA í ISCAI. INDICADA AO LADO

,

I1*TA Dl ItrCI-HIMI-Md lOhNTIHC ACÀO t- ASSINAH RA IHI KhCF-HMKW

;t
N"()(jÇ.O»0.554

í p-/ r
SÉRIE 1 _ L

\>- 2IZ1̂35— —
v

•

J. BATISTA COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA - ME

RIJA RECANTO DO SOL, 651 - -CLIMA BOM, Maceió, Al,
CEP: 57071110- Fone/Fax: 823.1241926

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada

1 - Saída

!\ 000.000.554

SÉRIK: l

Página l de l

CHAVE DB ACESSO

2715 1210589.1 2100 01275500 100000055411 0087 1.1Í4

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-ewww-nfe.fazenda.gov.hr/portal ou nu siic
da Sefa/ Aulorizadora

MTURCZA nAUPURAÇAO

VENDAS
AUTORIZAÇÃO nc uso

.127151)014607963 - 30/12/2015 15:24

ISSI IU( AOhSIA I lUAL

242159966
INSCRIÇÃO hS'IAOUAI. DOSUHSI Ililtl | f'Ni'1

10.589.321/0001-27

DF.STINATARIO/REMKTENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO, 224 -
MUNICÍPIO

Boca da Mata

CNflrt I'K

12.264.396/0001-63
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
l-ONt 1 A\F

AL

57000-000
ivsrmcAíi KSTADUAI

DAI A HA h-MISSÀIF

30/12/2015
RATA DL ENTRADA .SAÍDA

30/12/2015
MO^^^r>^ tNTKADA.SMDi

14:19

1-A'IURA

AGAMENTO A VISTA

CALCULO DO IMPOSTO

M VSh ÍÍY CM ( Ul 11 IK) ICMS

0,00
\ (IK noKRKT>

0,00

VAI ()k I1OICMS

0,00
VAI OR no SKOURO

0,00

msi DF- rÁi cui o no ICMS si

0,00
DK8CONTO

0,00

VA

0,00

CIV IV) u MS ST

0,00
VAI OH (X)IPI

0,00

VAIOU TOTM Dn.spRfmi.Tns

629.48
VAI.ORTOTAI fl A NOTA

629.4X

l 'RAINSKOR l ADOIÍ/VOLUMES TRANSPORTADOS

K AZ Al t SOCIAL

l Nlll HK.O

OllANTIDAnT

[•'RCTE POR CONTA

9 - Sem Frete

nspi-ciF

CÓDIdO AND PLACA Dri VLICULd

MUNlOriO

MARCA NUMKRAÇAO

i.r

1 F-

CNP i/c -pr

INSCRIÇÃO F-STAIIU11

prsoRRiiTu prsoi iijiuoii

DADOS 1)0 PROmTO/SKRVIÇO

( AI .CLLO 00 ISSON

ISSf RK Àfl MUNICIPAL VAI.OR TOTAL DOS SI H VIÇOS

WOS5000I
IMSi: Dl iCALdILOLMIISSQN VALOR 1X1 ISSQN

DADOS ADICIONAIS

IMDRMAÇObS COMPLEMENTARES

OBS . : PPECO DA PECA JÁ COM DESCONTO DE 10*, CONFORME CONTRA

l'G, F M F R N H O [!K N" 20 1 51 000031 11 E PROCESSO DE N" 3 13001/201

: - : 3 2 D r < ) - X , A G . : 3393-6 F. BCO DO BRASIL.

RtítRVADO AO fl SCO
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l([\j BA riSTACt)MCR<'lll C SERVIÇOS LTDA -MC OS p[^l)Dlm)^;SEH\IC<>^5aJ^^^.^NTC^i DA NOTA FISCAL •"[->!< ADA ADLAIM1 af^SSttO
v

N"(IO(IÍHíí) 556

li.M-UihSu 1-HIMr-N'Tf) IIIlíNriHCAÇAOKASSINATWKAUOKKOiBMXW s\ f-'

SÉRI! i (Jok-9
f •- ! -. v t-

J. BATISTA COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA - ME

RUA RECANTO DO SOL, 651 - -CLIMA BOM, Maceió, AL-

CEI': 57071110- Func/Fa*: 8233241926

D AM FE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Elelrônica

0 - Entrada

1 - Saídn '

N° 000.000.556

SÉRIE: I

Página 1 de 2

. *- /~t —
CONTROLE DOFISfO \Jt 1

CI IANTOE AlT.ssIJ

271602105893 21000)27 5500 10000(105561006.14 902U

Consulta de aiuenticidadc no portal nacionnl dn
NF-e www.nfc.fazenda.gov.bi/purliil mi nu siic
da Sefaz Aulorizadura

NATUREZA f>A OPERAÇÃO 1 Htl U! >C <H.l > HF ALTOB ZA1. M' DF: L SÓ

VFNDAS I Í27IMHIII 1(1-1.1427- 12/02/ZI) K. 15:44

I^Sl llll V H I - S I . M H A i I I^Sl Kll,AUl-.SI'MH Al IlílSllhSi MJIH 1 ' M'i

242159966 I 1 10.589.321/0001-27

líKSn.VATABIO/REMETENTE

PREFE1TUIIA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

RUA_ROSALVO PINTO DÂMASO, 224 -

iioui díi Mata

BAIRRU'DlsTRITU

CENTRO
niNt h n. x

AL

l Ml'j:i l1

I2.2f

ivis 'CKK

4.396/0001-63

57000-000
V H S r \ |n M

1 2/02/20 1 ò
DATA [)£ C N F M A D A S A Í D A

12/02/2016

14.07

PWfAMENTO A \'ISTA

CALCULO nO IMPÔS l O

HAM-m CALCULO DOICMS

0,00
\ mi nu MH 1 1

0,00

VAL.OK DO ICMS

0,00
\ f lM [IO SKJLHO

0,00

IIASI- w CAI eu/ o no ICM* ST

0,00
DKSCOMTÍl

0,00

VAI OH IX) ICMsíT

0,00
OU TM Al IH-.SfH.SAÍ 'M fS^OW^S

0,00
v M.CIK no iri

0,00

VAI (IV TflT M DOS 1'HODI M is

I4.4S6.S5

l4.4Hf>.X5

RANS1'ORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

DO 1'Koni ro/sr,uviço

l ll|l]l,l!

:iu i^i^u 11

2W)/i:7|-"7,J/

;vi :uis i;/

ir\ nxii •

J
-W
III

111-

OF

UF

OF

ur
uF

fil

UF

UUSfUiCAi i DI j ihi« )pi ' H' SER ̂ ' iço

HU RO Dl: AH. VHCI U.O V W UF. ['LACA DHI-.
2W9

FILT1ÍUCUMBUSTIVÊLRACUR

FILTKO COMBUSTÍVEL EUfíOV

FILTRO ÚL.CU LUBRIFICANTE

OL.CODO MOTOR

CUCA DF FIU.lt)

Al ONGAROR f)A CUÍCA

LANTERNA [KJ CISCA

HAIÍA BRISA DEGRADE

BORRACHA TARA BRISA

JOGO DE LONA FUEIO TRÁS

KHiO DF. LONA FRKIUDIANT

TAMBOR DEFRF10DIANT

fAMBOU DE FREIO TRÁS

MOLAS DOS I 'AM\H(KS DR FRI-1IO

CATHACA Dl= FKLJO DIAN1.TIÍAS

ROLAMENTO CENTRO TRANSMISSÃO

NÍ"M'SI l

K42I3WIJ

84212940

M4;i2Wl)

Rd^iyyyi

:7 loiyí:

K7iis7oyo

S7()S70'»0

Riiíiovn

7(107:100

S70SWÍO

fiWIl i t IW

hXIJS lWI

S7os.'oy(j

X70NJÍWO

7.i:o:o'H)

B7ÍJS7WO

K4N2 IO IO

rs r

0101

0101

01 (H

01 f) l

nini

OKU

0101

1)11)1

0101

O l O I

0101

011)1

0101

0101

1)101

D I O I

0101

t"FI JP

5102

51(12

51(12

5102

í 102

"í 102

S 102

í 102

5102

10.'

5(02

í 1(12

5102

5 1 02

* l f ) 2

3 102

•i 102

l'XID

UND

UND

UND

UND

LT

UND

UNI)

IJND

UND

UND

JG

K i

UND

U NU

l 'ND

UND

UND

nTÍ J

1 .DOOU

1 0000

i 1101)0

! .0000

1 1 .00(10

1 i K j l K )

4 IKIOI)

J 0000

1 .0000

1 UOUO

] 001)11

1 OUOI

: oouo

2.00(10

^ 11(101

JJIODO

1 .1)1)1)1

V L li 1 ^ l í

1 I3.R200

I08.7.ÍOO

75.K2W)

132.9100

:4.ÍOOO

442. «001

01,2001

RS.5W11

.1 M25.000(

583.2000

301,5001

Í IV .WNH

1 080,0000

1 440.1)000

1 IM 4IMJÍ

,í(i 1 .filIOl

494,731»

\. H T' J| M.

1 IJ.R2

108.7;

7S.K2

1.12."

2(i7.3l

442 Hl

244. S(

354.24

3 S25.IH

583.21

301.51

21 'J. w

2 I&O.OU

2 USO. Ill

«? í.2

1 4J7 1

4Q4.7'

ní i''\ií \l 11 MS > 1.11 in M.II.I .

CA1.< L 1,0 1)0 IS
l>Si. i(ll,AlI MI.NIl'11'Al VALI1K TOTAL t)l)S SbHVICU5

900850001
UASKDt fALCUUllKl ISst.isl i'rti.UK Dn ISSnN

DADOS ADICIONAIS

IM-DKMACfjtSCtIMPLtMbNTAWt.l

C B S . : PREÇO DAS PECAS JÁ COM DESCONTO DE 1Q'~ , CONFORME CONT

RATO, EMPENKO DF, N" 20 1 6020000C28 E PROCESSO DE NJ H 3 C O " J . 2

?Ti. C,'C.: ,120^1-X, AG. : 3393-6 E ECO PO BRASIL.

KtStKVAIXlAOMSCO
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J. BATISTA COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA- ME

IU A KF.CAXTODOSOL, 651 - - C L I M A BOM, Maceió, AL
CEP: 57071 1 1 0 -Fone/Fax: 8233241926

DANFE
Documento Auxi l i a r da Nula

Fiscal Bleirõnica
0 - Entrada

1 - Saidíi

N" 000.000.556

SÉRIE: 1

Pã«in:i 2 de 2

1 ' I I A V E DE ACFS^n

271 6 02 10 58W 210(11)127 =15()II I O I J I ) 01105 5ò 10 0<>.»4 4 H 2 I I

(,'onsulta de autenticidade no puri.il nncional da
NF-e ww\ nff . ta7.enda.gov nr/portiii uii no s i lu
da Se f az Auiori/.adora

VENDAS
INSncKÀOfcSI MJUAI

242159966
I N S C K l ( À O h S I A I I i m i I 1 O S U H S 1 I K I K

10.589.321/0001-27
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DATA DE RECEBIMENTO FDF.NTIF1CAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR Ni PI.;
SEfilE: 1 -

\L ã

J. BATISTA COMERCIO E
SERVIÇOS LÍDA - ME

RUA RECANTO DO SOL, 651 - C - CLIMA BOM, Maceió, AL
CEP: 57071110 - Fone/Fax: 8233241926

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Fletrônica
0 - Entrada

1 - Saída

N° 000.000.464
SÉRIE: í

Página l de 2

CONFHOLEDO FISCO

CHAVE I3Í. ACESSO

2715 0310 5893 2100 0127 5500 1000 0004 64 f O 0003 0577

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no sitc
da Sefaz Autori/.adora

NATUREZA OA OPERAÇÃO

VENDAS
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

327150002497433-05/03/2015 11:10

INSCRIÇÃO ESTADUAL

242159966
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST T«!B CNW

10.589.321/0001-27

DESTINATARIO/R E M ETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
EMDEftEÇO

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO, 224 -

K'IO
da Mata

CNPJ/CPF

12.264.396/0001-63
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
FONE/FAX UF

AL

CEl'

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ISENTO

DATA DA EMISSÃO

05/03/2015
DBTADEENTRADAASAIDA

05/03/2015
HORA O?. Í;NTR IDA/SÁ IDA

09:03:00

f ATI IRA

PAGAMENTO À VISTA

CALCULO DO IMPOSTO

BASE DE CALCULO DO ÍCMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR IX) IfMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00

BASF Df CÁLCULO DO (CMS ST

0,00
DESCONTO

0,00

VALOR I>0 ICMS St

0,00
OUTRAS DESPESAS ACf.SSÒRIAS

0,00
VALOR DO EPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

11.410,64
VALOR TOTAL DA .VOTA

11. 4 10,64

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

R AZ AO SOCIAL I-RCTE POR CONTA

9 - Sem Frete

'ENDEREÇO

QL-ANT!DADE ESPÉCIE

CÓDICiO AMT PLACA DO VEÍCULO

MUNICÍPfO

MARCA NUHfPRACÀO

UF

LF

CNPJíCPe

INSCRIÇÃO ESTADUAl

PESO BRUTO PESO LIQUIDO

DADOS DO PRQPUTO/SERVÍÇO

CÓDIGO

2SQ/I29620/B/

2^^7177/J/

9

07W/I15S61//

10W40

APE

2SO/129620/B/

2RO/I27177/J/

2V5/2015I2//

07W/1I5S61//

20W-10

APE

3740947104

97947700 1 S

OOTO90! 53 1

9061800109

20W40

APF.

DESCRIÇÃO DO PROCí ITO/SERVÍÇO

Hi.TRO DE AR, VEÍCULO VW PLACA NMH 7646

FILTRO Dti COMBUSTÍVEL RACOR

FILTRO DF, COMBUSTÍVEL EUROV

FILTRO DE OLhO LUBRIFICANTE

OLHO IX) MOTOR

ÓLEO 90

FILTRO DE AR, VEÍCULO VW PLACA OHC 8149

FILTRO COMBUSTÍVEL RACOR

FILTRO DE COMBUSTÍVEL EUROV

FILTRO ÓLEO LUBRIFICANTE

ÓLEO DO MOTOR

ÓLEO 90
ELEMENTO DO FILTRO DF AR, VEÍCULO MERC
BENZ PLACA OR"! 0571 ^

FILTRO COMBUSTÍVEL RACOR

FILTRO DE COMBUSTÍVEL EUROV t

FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE -

ÓLEO DO MOTOR

ÓLEO 90

NC.WSH

84213990

84219990

84219990

84219999

2710IW2

27101932

84213900

842(9990

84219990

84219999

2710193!

27101952

84: 1 3ÍÍ90

84210990

84? 199-1(1

84219999

27101932

2710Í932

CST

0101

0101

0101

0101

0)01

0101

0101

0101

0101

0101

0101

010!

0101

0101

0101

0101

0101

0101

CfOf

5102

5102

5102

5102

5102

5102

5102

5102

5102

5L02

$102

5102

í 102

5 102

5102

S 102

5102

5)02

UN1D.

UNP

UND

UND

UND

LT

LT

UND

UND

UND

UND

l.T

LT

UND

ti ND

UND

UND

LT

LT

QTI>

1.0000

i. (5000

1.0000

1.0000

40,0000

30.0000

1.0000

1,0000

1.0000

1.0000

20,0000

20.0000

1,0000

1 ,0000

1.0000

1.0000

20.0000

20.0000

vi. R !;NIT

1 13. 8200

IOS.7300

75.8200

132.9100

24,3000

24.3000

113,8200

108,7300

7S.820D

U2.9IOO

24.3000

24.3000

66,6000

84,5200

53,1000

13,3000

24.3000

24.3000

"LH ror AL

115,82

108.73

75.82

132,91

972.00

486.00

113.82

108,73

75.K2

132,91

486,00

486.00

66.60

84.S2

53,10

Í3.30

4M6.00

4S6.00

BC iCMS V LR ICMS VLft 1PI ICMS
ALlO

1P1

i
CÁLCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNtCIPAL

900850001
VALOR TOTAL DOS SLR V [COS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR JO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARAS

03S.: PR3ÇO DAS TEÇftS JÁ COM DESCONTO DE 10%, CONFORME ATA
DE REGISTRO DE PSEÇO N° - PPC01/2Q15-2, R K". IÍKPENKO K" 201ÍÍC

:i030os:^. E: PROCESSO N° :i3Q07/íOi5. c/c.-. 3205i-x, AG.: 339
'1-6 E BCO DO BRASIL.

RESERVADO AO FISCO

A

1
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J. BAT1STA COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA - ME

RUA RECANTO DO SOL, 651 - C - CLIMA BOM, Maceió, AL -
CEP: 57071110 - Fone/Fax; 8233241926

DANFE
Documento Auxiliar da Noia

Fiscal Eletrônica
0 - Entrada
1 - Saída

N° 000.000.464

SÉRIE: 1

Página 2 de 2
NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDAS

\r* —r- ,^s

CQÍiTRQLE DO FISCO \ /

C I I A V E D E ACF.SSO

2715 03 JO 5893 2100 0127 5500 10000004 6410 0003 0577

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Auíorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO OE USO

327150002497433 - 05/03/2015 1 1:10

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SliBS F. TRIB CNP!

242159966 . 10.589.321/0001-27
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÓDIGO

2SO/I29620/B/

IRO/1271 77/J/

2^01 512//

J^BlSSól//

20W40

APE

2SO/I29620/B/

2RO/127I77/J/

2V5/20I512//

07W/I1556U/

20W40

API

2SO/129620/JÍ/

2RO/I27177/J/

2V5/201512//

07W/1IS56I//

20W40

RATETO

8 AO 16

8A02S

8A025

20W40

HATFTO.ê
ÍA025

BA025

20W40

5801640992

580 167 i 974

500054702

29-5565 S

20W40

DESCRIÇÃO DO PFtODLTOíSF.HViÇO

FILTRO DE AR. VEÍCULO VW PLACA OHE 2659

FILTRO COMBUSTÍVEL RACOR

FILTRO COMBUSTÍVEL EUROV

FILTRO ÓLEO LUBRIFICANTE

ÓLEO DO MOTOR

ÓLEO W

FILTRO DE AR. VEÍCULO VW PLACA OHE 6769

FILTRO COMBUSTÍVEL RACOR

FILTRO COMBUSTÍVEL EUROV

FILTRO ÓLEO LUBRIFICANTE1

ÓLEO DO MOTOR

ÓLEO DO DIFERENCIAL

FILTRO DE AR, VEÍCULO VW PLACA OHH 5257

FiLTRO COMBUSTÍVEL RACOR

FILTRO COMBUSTÍVEL EUROV

FILTRO ÓLEO LUBRIFICANTE

ÓLEO L>0 MOTOR

FILTRO DE AR, VEÍCULO VOLARE PLACA OHD
1643

FILTRO COMBUSTÍVEL RACQR

FILTRO COMBUSTÍVEL EUROV f

FILTRO ÓI.EO LUBRIFICANTE

ÓLEO DO MOTOR *

FILTRO DE AR, VEÍCULO VOLARE I>LAL A NMF
9644

FTLTR.O COMBUSTÍVEL RACOR

FILTRO' COMBUSTÍVEL EUROV

FILTRO ÓLEO LUBRIFICANTE

OtJvO DO MOTOR

FILTRO DE AR, VEÍCULO 1VECO PLACA ORD 7209

Fll TRO COMBUSTÍVEL RACOR

FiLTRO COMBUSTÍVEL EUROV

FILTRO ÓLEO LUBRIFICANTE

ÓLEO DO MOTOR

NCM/St!

842J39W

M21999D

84219990

84219999

27101932

27101932

842 13990

842 19990

E4219990

84219999

27101932

27101932

84213990

84219990

84219990

H42 19999

27101932

84213990

84219990

84219990

84219999

27101932

R42 1 3990

842! «90

M42Í9990

84219999

27101932

84213990

84219990

84219990

84219999

27101932

CST

0101

0101

0101

0101

0101

0101

0101

OÍO]

0101

0101

0101

0)01

0101

0101

010!

010!

0101

0101

0101

0101

0101

0101

0101

0101

OlCi

0101

0101

0101

0101

0101

0101

0101

TFOP

5102

S102

5102

5102

5102

5102

5102

5102

5102

5102

5102

5102

5102

5102

5102

5102

5102

sio:

5102

5102

5102

5102

5102

51112

5102

5102

5102

3102

5102

5102

5102

5102

(JN1D

UNB

UND

UND

UND

L-i

LT

t,ND

UND

UND

UND

LT

LT

UND

UND

UND

UND

Lr
Í.'ND

UND

UND

UND

LT

UNB

UNIJ

UND

UND

LT

UND

UND

UND

UND

LT

QTD

t. 0000

1.0000

1.0000

1,0000

20.0000

20.0000

1.0000

1,0000

1.0000

1.0000

20.0000

20.0000

1.0000

1.0000

1.0000

1.0000

20,0000

1.0000

1.0000

1.0000

1.0000

20,0000

1,0000

1.0000

1.0000

1.0000

20.0000

1.0000

i.ooao
1,0000

1,0000

20.0000

VLR U NI T.

113,8200

108,7300

75.8200

nz,9ioo
24,3000

2-1,3000

1 13,8200

108,7300

75.8200

132,9100

24,3000

24,3000

1 53,8200

108,7300

75,8200

1.12,9100

24,3000

72.0000

113,4000

207,0000

216.0000

24.3000

72.0000

113,4000

207,0000

216.0000

24.3000

1! 8. 5800

149.4900

165,8400

76,0100

24.3000

VLR. TOTAl,

113.82

108.73

75,82

132,91

486,00

486,00

113.82

108.71

75.82

1 32,91

486.00

486,00

113.82

108,73

75.82

132,91

486.00

72,00

1 1.1, 40

207,00

216.00

48S.OO

72,00

1 13,40

207.00

216.00

486.00

118.58

149.49

105.84

76,01

486,00

BC ICMS VLR ICMS VLR 1P1
ALIQ
ICMS

ALIO
1PI
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níTJ. nF ÍIFCFRIIWFNT11 inruTiFic"ACÀi> r ASSINATURA noDFCFnrnon

J. BATTSTA COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA - ME

RUA RECANTO DO SOL, 651 - -CLIMA BOM, Maceió, AL -
CEP: 57071110 - Fone/Fax: 8233241926

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada

I - Saída

Nu 000.000.523
SÉRIE: I

Página 1 de 1

VENDAS

242159966' *

lílllíllll

N F - . (

•v
N" 000.000.523 yy%

SFRIF ' 1 — y.

V $*

oiwrnr \crsso
2715 08105S«»3 2 1 I I U II 127 55(10 l l l l l ! ) IHID5 2312 Í4lt li Tl,; 1

Consulta de autent icidade no portal nacional da
NF-c www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no sitc
da Sefaz Autorizadora

pno'T(ii m i MH Mmiií 7 M, v i i nr i 'sn
.127150noyOH5lll9- I7/OS/2(H5 I 7 : T - 1

INNCH1ÇAO tSTAJJUAL IX1XÍIBST TKIU I < ' N P I
| 10.589.321/0001-27 •

DF.STINA'1 ARlO/líh \1P.11.M K
vi)\1| l í \7\rl S l ICI \

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO, 224 -
UUKlflPKl
Boca da M;ita

( M'l f T

12.20
BAIRR(M)[STB1TO
CENTRO
FONFFA\F

AL

4.396/0001-63

57000-000
IMtllll. V I J F S T -\I)UAT

FIVT \1 1 N I i t ' : \ ( i

I7 /OR/20I5
TIAT v nr TNTU \ \. \ in \5

MI IR i nr r NI < iiu •.irn >

17:00

PAGAMENTO A VISTA

CALCULO DO IMPOSTO
B AS1-. Dli CÁLCULO I>O ICMS

0,00
VAIOU ix) mi:.Ti-:

0,00

VALOK IKIIÍAIS

0,00

v \LOnnosroLiiio

0,00

HÁS

TIKSCONTO

0,00

-IJI CÁICULO I'O ÍCMS SI
0,00

V\UOH HO ÍCMSS1

0,00
OLTRASIM-lSVIiSAS AC1-SSÕIIIAS

0,00
VALOH IXIIII

0,00

\K TOT-lL IMISI-UOIltlfOS

S5S. I2

V^LOK rui V L n\I \2

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

Ti VÃOSOCIAI TRFTH COR C'ONTA
9 - Sern Frete

Fsinrkn.r)

QUANTIDADt LM-LClb

COnilMJ MJTT r , : • , , „ . ~

\1I IS i l I I ' ( l

MASCA MlMtRACÀH

ur

l IV

' .

IN» KM A . . I S I M>l >l

1'bSDUItlJ II l'i M 1 1 n.niiuii

l) \I)OS DO PRODITO/SFRVICO

L.LhMLN TO UO 1'ILTRO DL AR

Fl.rMl-.NTO DO FILTRO COMR1JSTÍVRL

LÂMPADA 2 PÓLOS

LÃMI'AI)A l TOLO

t ÀMI'<\Í)A DA LANTERNA

LANTHDNA TRASEIRA DIR

OI.F.O l)(l MOTOR

l t
l l

CALCULO DO ISSQN
I\S( KH \OMUNIC[| ' ,1I \'\U)li TOTAL. TWS SHH VIÇOS

900850001
n.\si: rir CÁLCÍILO no ISSQW v M.OM DO t's.ov-

DADOS AD1CIONMS

ivroiiUAtórs i ' ( iMpi.rMrNTAH[-s
O B S . : b-REÇO DAS PEÇAS jA COM DE3COMTO DE 10S0, CONFORME CONT
RATO, EMPENHO M° 2015080000330 E LSROCESSO N° 1 13007 /20J 5 . C
/ C . : 32051-X, S.C.: 3393-6 E ECO DO B R A S I L .

nrs rnvf lnu A I I P I S L O
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RECEBEMOS CE J BATISTA COMERCIO £ SERVIÇOS LTDA - ME OS |>R()DUTl)S'SERVIC»S t ONSTANTEs DA NOTA MSCAL INDICADA AO LADO

IJATADI: KKTIIIMJ N TO llll-NTIMCAC AO !•- ASSINATURA IX) |<l-.CtUMX)K

HF-f

M Kll ;

J. BATISTA COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA - ME

RUA RECANTO DO SOL, 651 - - CLIMA BOM, Maceió, Al,

CEP: 57071110 - Fone/Fax: 8233241926

DANFE
Documento Auxiliar da Nola

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada

1 - Saída

N° 000.000.513
SÉRIE: l

Página l de l

\
( ONTROLE DO FJSl O

C H A V I . 1)1! ACESSO

2715 08105893 2100 0127 5500 10000005 131030960500

Consulta de autenticidade no portal nacional da

NF-e www.nfe.fazcnda.gov.br/porial ou no sitt

da Sefaz Autorizadora

NATUKI-VA DA Ol'l KAÇAO

VENDAS

PKDTOCOIX) Dl- AUTOR IMÇftO UR USO

327I5000H475676-U4/OS/ZUI5 14:16

l NSCMÇAO ESTADUAL

242159966

INSCRIÇÃO T;S l ADUAL IXJ SUHST. TRII!. | CNPJ

10.589.321/0001-27

DESTIMATAR1O/REMETENI E

NOMBRAZAO SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

r.MjiEKi-ço

RUA ROSALVO PINTO DÃMASO, 224 -

MUNICÍPIO

Boca da Mata

12.264.396/0001-63

ItAIRRQflJíSTRITO

CENTRO

FONE<FAX L>F

AL

57000-000

1 N St R IC Ao ESTA DUAL

DATADA CMIS5ÀO

04/08/2015

IlAl "A Dl I'MH.M) VS.MDV

04/08/2015

IIORA DE ENTRADA SAÍDA

13:57

¥.TURA

\GAGAMENTO A VISTA

CALCULO DO IMPOSTO

BASE DE CALCULO IX) IL'MS

0,00
VALIW Dt) FRCTE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEtíliH"

0,00

ítASE DE CALCULO DO ll/MS ST

0,00
DESCONTO

0,00 0

VALOR DO ICMS ST

0,00

00
VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.095,48

VALOH TOTAL DA SOTA

1.095,48

TRANSPORTADO K/VOLUMES TRANSPORTADOS

KA/ÁU SOCIAL miíTi', I'UK CONTA

9 - Sem Frete

ENDEREÇO

QUANTIDADE ESPLCII:

COlJUJO AN ri PLACA IH) VIlitLLO

MUNICÍPIO

MARCA NUMERAÇAU

Oh

UF

l N P J. t 'h

IN SC 'RH, AO ESTADUAL

CI-SDHUUTO l'l MH HJLIIXI

"

2SI1/12%20/B/

2RO/I27177/J/

2V5/20ISI2//

D7WII5S6I//

?OW40

P

DEStRH, ODOPRODU (ííSERVll,!)

FILTRO DE AR, VEÍCULO VW DE PLACA OHC

FILTRO COMBUSTÍVEL RACOR

FILTRO DK COMBUSTÍVEL fiUROV

FILTRO ÓLEO LUBRIFICANTE

ÓLEO DO MOTOR

RETENTOR DA POLIA

QUEBRA SOL

842IJWO

842W9CI

84219990

R42 l yyy«

27101932

40IG9300

393&2ÍHM)

l ST

OIU1

0101

0101

OIUI

UI01

0101

01

5102

S 102

',102

5102

5102

5102

5102

UND

UND

UND

UNI)

LT

UND

UND

1.0000

1,0000

1 .0000

1 .0000

I I I . . . I . I I

1.0000

1,0000

\LR LNIT

II3.H200

IOR.7300

75.K200

IJ2.9IOO

24..1000

17(1.4000

220.5000

VLH T TAL

113.82

IOfl.73

7Í.M2

1.12,91

267.3U

1 76.40

220.SO

_____
1

ALIO
. 'l

ALUI
1)']

Em:

CALCULO DO IS.SQN

INSCIIICAO MUNICIPAL VALOR TOTAL uos si u viços

900850001

HASLUFCÁl.CUl.OIKl ISSC1N VAI ÍIU DOISSON

DADOS ADICIONAIS

INFORMARES COMPLEMENTARES

O B S . : PPEÇO DAS PEÇAS JÁ COM DESCONTO DE 10*, CONFORME CONT

RATO, EMPENHO DE N° 2015070000380 E PROCESSO DE N" 113D07/2

U 1 5 . C / C . : 32051-X, A G . : 3393-6 E BCO DO BRASIL.

RESERVADO AU FISCO
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J. BATISTA COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA - ME

Kl \l C AMO DO SOI.. 651 - ( I.IM \*BOM. Macei». Al

CEP: 57071 1 Hl - Konc/Kax: 8233241926

' . v i l «l '.\I *r>

VHNDAS

J\~< 1111 \ l í í MAItl iAi

2 I215<)%6

0 AN FE
Ddcutncnto Au\i!iai da Nota

(•iscai Iciròmca

(1 - ('mrada

1 - S.iida

N° 000.000,490

SÉRIE; 1

Página 1 de 1

IWTROI C [TUHVll

•I1II1II

Y\% n

PB, 023
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\

iiniiiittwiiiiiiiiffliiii
i u*\ i>i- AI r- iv)

27IS(M»iOS8*)32IO(MHJ75SIMJ 10IIÍHHMM W Hl OIMH Hin.í

Consulta de autenticidade no portal nacional Já
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1.0000

20000

1.0000

1,0000

VIR. OMT.

KI.SIOO

407.01 (Kl

U .8000

44.ÍJOO

(Jb8,7400

,51,4700

M, 2000

6S.7SOÚ

65,7500

M,:OOO

20,8400

151.2000

074.8700

421. MOO

66.0400

41 VHKUO

24.1,3300

07.2900

v} n roTiM

16.S3

407.01

13.80

M.Í3

tm1í"4

SI, -S7

44.M

65,15

65. '5

M.20

S1.36

151,30

674.87

421, Í1

66.64

«27.76

243,33

17,39

111 1CMS
V,.RICMS | vTR)n |^«|^

.

1

CÁUUl.OUOISSQN
l-.SCHIC*OMI"JHIPAt V-AfORTírTAI WJS SERVIÇOS

900850001 '
BASF. DE CALCULO IX) ISSQN VAIOU I>O ISSQ^

|}.\IJOS ADICIONAIS

IsrARMAfôHS ( OMPL EMENTAREI

KATO, RE*-'. EM PKMIO N" 201 S050!)flO l,1)-- E PROC . N' J 1 ^OC^/^Oir. -
- C/C.: 3:0';: -X, AG.: j'Jíf-l-6 K FICO DO BRASIL.

HIISERVADO AO FlSfO

•



ÍKPUm k?rw l #v



J. BATISTA COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA - ME

RUA RM ANTO DO SOL, 651 - - Cl, IMA BOM, Maceió. AI
f:F,P: 57071110- Fone/Fax: 8233241926

Documento Auxiliar da Noia
riscai tiletrônica

0 - F.ntrada,-
1 - Saída

N" 000.000.484

SÉRIE: 1

Página 2 de 2

CMAVK l ACTSSO

2715 0510 5893 2100 0127 SSOO IflflO 0004 8410 0600 7763

Consulta de autenticidade no p^jãl nacional da
Nt-'-e www.nle.fazcnda.go v.bi^ptjrtal ou
da Seta/ Autori/adora

_—ia,
NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDAS
PROT(X'OU1 OL AUTOKlZftCAO DG USO

327IS00057I8379-a6/05/M15 ?J
INsntlCAUFSlMJUAI

242159966
imRII .ÃOhSTADl At DOSUfiST TR1B CNPJ

10.589.321/0001-27 VDADOS DO PROnilTO/SF.RVIÇO

COlifCO

TIM1S74I2

?X04l1JSr

ZtT-llOWiOHNN

7X015MI í

DF WH IC AO IXÍ PKO»urfl'S!.RVI<;0

IÍRACO INTC.RMmiLAfllO LM 11 tC" AO

HRACO PITMAK milílÇAO

COMANDO IM BUZINA

MO tOR DO LIMPADOR DIANT

NCM-SH

8TOÍH9')0

BTOSOOOO

VA R. í 1020

85013 110

CST

0101

0101

mói
ítint

CtOP

511)2

5102

í 102

5102

UNI I).

UNI>

UNO

UND

UND

ÇTD

1.0000

1.0000

1,0000

1.0000

VI.H. u MT

•l 1 K.Sf.O()

I^S-SSOO

5.1,1500

366.Í700

VI.H TOTAi.

•118.-;'!

I98.Í3

' 53. 1 5

.166.77

BC ICMS V[,H IOMS VI K. IP)
11 ](.:

ICMS
ALIO

[PI





ÍCE9EMOS DE J BATISTA COMERCIO E SERVIÇOS LTD* - ME OS PROWTQS/S ER VI COS CONSTANTES DA NOTA FISCAL
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....

VDICAOAA&rtDO •
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/, * ^È M*

\í ,

N° 000 000.473

SÉRIE 1

J. BATISTA COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA - ME

RDA RECANTO DO SOL, 651 - - CLIMA BOM, Maceió, AL
CEP: 57071110- Fone/Fax: 8233241926

CON1 ROLE WTFÍSdb

Documento AuxVar da Nqtjl
Fiscal Eletrflhtca

0 - Entrada
1 - Saída

N° 000.000.473
SÉRIE: l

Página l de 2

CHAVE DE ACESSO

271503105893 21000127_5500 1000 0004 7313 0031 0000

Consulta de autenticidade no porta! nacional da
NF-e www.nfc.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

NA'l IIHU2A DA OPERAÇÃO

VENDAS
PROTOCOLO DE AITTORIZACAO DE USO

327150003543255-31/03/1015 10:53

INSrmçAOFSTADUAL

242159966
INSCRIfA.f i FSTADUAL DO SIJB5T TR1H

10.589.32i/0001-27

DESTINATÁRIOmtMETENTE
NOMI-iUAZÃO SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
KNDGHBCO

RUA ROSAL- VO PINTO DAMASO, 224 -
MUNil IPIO

Boca da Mata

CNPI/CPF

12.264.396/0001-63
BAIRRO/RIS HRITO

CENTRO
FONE/FAX UF

AL

CEP

57000-000
INSCRICAOÊSTADUAl

O A T A Q A EMISSÃO

31/03/2015
DATA DE ENTRADA/SAÍDA

31/03/2015
HORA OU EWTRARVSAlDA

09:46
(•ATURA

PAGAMENTO A VISTA

CÁLCULO DO IMPOSTO
n ASE DE CALCULO DO ICMS

0,00
VALOR IX) KRETE

0,00

VAI.OH DO ICMS

0,00
VALOR IX) SLUURO

0,00

flASL D£ CALCULO DO ICMS ST

0,00
DESCONTO

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00
OUTRAS DESPLSAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR DO 1PI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

7.627,47

7.627,47

VRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RA7-ÃO SOCIAL

ENDEREÇO

QUANT1DOF ESPÉÍ Ifc

FRETE POR CONTA

9 • Sem f-rete
CÓDIGO ANTI

MUMClPIO

MARCA

PLACADO VEICULO

NUMERAÇÃO

UF

UF

CNPWCPf

INSCRIÇÃO ESTAlíilAL

PESO BRUTO PESO LIOU1DO

DADOS IX) 1'RODlJTO/SERVlCO

COOIUO

;nw*>

01'

Ol-

or
í)h

OF

OF

Ol

Of

OK

OF

Oí

Ut

III

OF

Í)F

OF

W

DESCRIÇÃO UO PRODUTO/SERVIÇO

ÓLEO OO MOTOR VF.iCULO VW DE PLACA NMH

7646

GRAXA

LÂMPADA H7 J4V

LÂMPADA H i 24 V

TERMINAI DIKF.CÂOLD/LE

MOLA CENTRAL P/ CUÍCA FREIO

BRAÇO LIMPADOR J>ARA BRISA LD/LE

BORRACHA DO AMORTECEDOR

BORRACHA DO ESTABILIZADOR

CUÍCA DE KREIO

SINALIZADOR LATERAL

LÂMPADA W7 24V t

RtStRVATORIO AGLiA P' LIMPADOR

JOGO Df. LONA FREIO

FiSPF-U.HO RETROVISOR

BUZINA 24 V

SUPORTE FILTRO COMBUSTÍVEL

BÓIA DO TANQUE

KCWSH

3 7 I O I 9 J 2

27101032

85.TO1IO

SS3')2IIO

87UNWX)

71202090

KS!2«iOf)

g70B'W90

870B9990

B 7087090

85 13 1090

8S392MO

g7l)K<)IOO

68 1 .18 1 M

7(XW100f)

85123000

40 1 W9W

TOZdl029

i ST

OlOI

OlOI

OlOI

0)01

0101

OlOI

O l O I

OIUI

OlOI

OlOI

0)01

OlOI

0|f)l

0)01

OlOI

OlOI

O l O I

0101

CFOP

5102

5102

5101

5102

M 02

M 1)2

5102

5102

S 102

S 102

5102

5102

S 102

5102

5102

5102

5102

5102

UML)

l r

KG

• NI

UNf)

UNI)

UND

I-NU
LWD

UND

UND

UND

UND

UND

IG

UND

UND

UND

UND

QTU

200000

20.0000

10.0000

12.0000

2.0000

2,0000

4.0(100

4.0000

4.0000

1.0000

10,0000

10.0000

1,0000

1 .0000

2.0000

2,0000

1.0000

1,0000

VLH UNI T

24,1000

24..1000

59.4000

29.7000

1 SI. 2000

Ibl.lOÚO

291 7MKI

IO.SOOO

152,1000

44J.0700

JJ.1000

25,1100

487.8000

209.1000

12J.OWX)

147.8700

628.2000

202,5000

VLR TOTAL

486.00

486.00

594.00

356.40

302.40

322,20

\4

79.20

608,40

443,07

3JJ.OO

251.10

487.80

26'), 1 0

241.12

395.74

628.20

202,50

BC ICMS VLR ICMS VLR 1PI
J

AI.1Q
ICMS

AI.IQ
IP1

CALCULO DO ISSQN
iNsrmçAOMUNinpAi V*LORTOTAÍ DOS SKB \ncoi

90085000)
OASL" DE CÁLCULO DO ISSQN VAI OU IX) ISSQN

/iir.CTUHA ÍvíUii£.BCC& DÁ KATA-AL

DMK)S XDLCION.MS fiffldteríd nnn^t.iiitfl ÍBSla nota íiSCCl̂ Ci
[•JlOBMAÇÔKSClJMW I-MFN TARES

- i f i f . : PRE^O 3AS ."F;ÇA? ,;A COM DESCONTO DE iú%, 'X-NKJFíMI-: vUST
riATO. REF. EMPENHO N": 201Í030000 102 e PROCESSO N° 11300"-V2
Oi!>. C/C, ; 3205L -X , A G , : 3393-6 E BCO DO BRASIL.

recebido, coníerido

^ \> i- S"Em ̂ xzr *\j-i . • - *— — — —
JAÃ^Lu-^-^

José.Cféfrrar SSSÍI
" Cborde.rlaííor òó Programa

Cai.iinhos da Escola
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J. BATISTA COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA - ME

RIJA RECANTO DO SOL, 651 - - CLIMA BOM, Maceió, AL

CEP: 57071110 - Fone/Fax: 8233241926

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Êletrônica

0 - Entrada

1 - Saida

N° 000.000.473
SÉRIE: l

Página 2 de 2

CHAVE DE ACESSO

2715 0310 S893 210001275500 10000004 73130031 0000

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDAS
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO RE USO

327150003543155-31/03/2015 10:53

INSCRIÇÃO ESTADUAL

242 159966
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB

10.589.321/0001-27
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÓDIGO

OF

DESCRIÇÃO DO PRODUTOR ER W, O

ARKUÍITE DE ALUMÍNIO

NCM/SH

71 13 1 SOO

CST

0101

CFOP

5103

UNID

UNO

Q1U

300.0000

VL.R LÍNIT

0.2000

VI. B TOTAL

60.00

BC If. M S VLR ICMS VLK IP1
ALlQ
ICMS

ALIO
IPI

9 fflflt«tó\e àesía nota tisccL,
contendo

Ce >rdenja
Caminhos da Escola
Portaria S10Í2013
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0.00

,
V . V I l I I I ( « H l \(s
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0.00

0

'- u

00

III 111 1 II Ms S|
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Atesto os serviços executados em
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.^'115)10(147(151165 - .ia'H4/'2(íl.'Í (19: li,

DESTINATÁRIO/REMETENTE

PRWEITURA MUNICIPAL Dl - líOÇA DA MATA

RUA ROSALVO PINTO DÀMASO !
MLNJCIHIO

Boca da Vlahi

i:.2í.i.j96/000!-o5

CLN l RO

EL.
57000-000

30/04/20 i 5

f \  HA

PAGAMENTO À VIS I A

CÁl.Cl !,() [)<)

f I>E CAUVLO IX) ICMS VA,.o,. :• ,,, M

o.oo

0.00

fHA.VSPOIÍ'1 VDORAOH A)}.S l K V V - f i - k - ,J.v

«Ají-VlJ SÓCIA!

l MH *!,CO
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J. BATISTA COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA - ME

RUA RKCANTO DO SOL, 651 - - CLIMA BOM, Maceió, AL
CEP: 57071 1 1O - 1- «nc/Fax : 82332419Z6

DANFE
Documento Auxiliar tia Nola

Fiscal Elclronicn

0 - Entrada

1 - Saída

N" 000.000.548
SÉRIE: I

Página I de 2

( H A \  Dl V rs\(l

2715 12 III 58'».' 2100 (112755(111 10(1(1 (1005 4SI 2 JIIOII 0(102

Consulta de autenticidade no port;il nacional tia
NF-c www.nfc.fezenda.gov.br/portal nu no sito
da Sdii7. Autorizadora

•jATunrzí DA OPF.RACÃO

VENDAS
•Korur OLII m M' mrtiz.H À<I Dl. l'sn

3271 500 13872S47- 14/12/2015 11:55

!N$l'R]('Ai'f srADUAL

242159966
I-.SCRí<,ÃO rSTAOUAL DO SUIÍST TRII1. í O, PI

10.589.321/0001-27
DESTINA f VRIO/REMKTENTE

NOMC/RA;- v i » SOCIAL

PREFLI TURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

RUAROSALVO PINTO DÂMASO, 224 -
MUNICÍPIO

Boca da Mata

i -IPI í r
I2.2Í

BAlHRO/DtSTRITU

CENTRO
FOVR/FAX i r

AL

4.396/0001-63
i r p

57000-000
I^SCRU M H \ T \ n r \

l > V I •! 1 1 \ MI-.S Ml

14/12/2015
DM i iii r \ r r t M I \5

i i i IK \' i N r n . \ i > \ MD \3

PAGA M ENTOA VISTA

CALCULO DO IMPOSTO

HAsror i M i uLODoirMs ] VAI.<I« IK>ICMS

0,00 [ 0,00
VALOR F> ' 1 Hl Tt:

0,00
VALOR IWSRJIIRU

0,00

BASF. DE CÁLCULO IM1 |( MSST

0.00
DES( CINTO

0,00

VA

OUTRAÍi DESPI-SAi rtCT SSÓIll \

0,00

ii|l II" K 'MS VI

0,00
1AI ufi [)DII>I

0,00

\ me n n M In is '-iíí uni rus

10.685,95
V \ i Hl h>IAI l) ' \lll.\5

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAiÀOM.i l\ l .

i - I M K l .

ouAMnotnn Bsroon

FRFTF r>oR CONTA

9 - Sem Frete

MARCA

MUNHÍPHI

C«iD, ÍOANT1

MIV1I 1! M.ÍIU

"«*'"» '

l>l M.H['| 1

1 1

n

'

' M'. C

!•--,( li

•r

VI 1 STMll' Vi

IN -r H • ' , . iu

DADOS . i . ) PRODUTO/SERVIÇO

C l'lOM .1 1

2SO/l2»liMt

2RO/I27I"1 J/

2VMOJ5I: .

07W/MSS*>I •

I1W40

2RD/IOÍ7in ,

:RO/'IO%:I 'J

3RO/I9H4M \O _' \, !9KO"i C '

2RO/I980I 1 i;

2R(VIJSK'5r

2Ru/m«a'i n

RAD1EX

01

Of

Of

OF

f)PscKn,-AOiM>"Honun)ffirRV]ço

FIL1 RO OE AR. VEÍCULO \/ DL PLACA OHC
R149

FILTRO COMBUSTÍVEL R AÇOR

FILTRO COMBUSTÍVEL EUROV

FILTRO ÓLEO LUBRI.-K ANTt

ÓLf-.O DO MOTOR

CASQUILHO

VÁLVULA DE ESCAPE

CASQUILHO
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J. BATISTA COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA - ME

RUA RKCANTO DO SOL, 65 1 - - CLIMA BOM, Maceió, AL -

CEP: 57071 110 - Foiit/Fax: 8233241926

DANFE
Documento Aux i l i a i da Nota

Fisca! Elctrõnica

0 - Entrada

1 - Sairia

N° 000.000.548

SÉRIE: 1

Página 2 de 2

MATimnz \ OTPKA(. AD

VENDAS

1 'INTIIULI I«>1 Isl r> ^L / S

i H A M nr AI r s M i

27 15 12(0 58W 21IHMI1Z7 5500 HI(HMH)(IS 4H1 2 4000 UIIIJ2

Consulta de auicniicidade no portal nacional da

NF-e www.nte.fa7cnda.ijov.br/potlal mi no sitc

da Seta?. Autorizadora

•Kl f rui I » L I I Dl i| i K U t l ^ A i Ac J t»' rso
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242Í59966H''U 1 __ __ "" 110.589.3210001-27
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N" 000.000.51?
.<

S
mo w

J. BATISTA COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA - ME

RIÍA RECANTO DO SOL, 651 - - CLIMA BOM, Maceió, AL -
CEP: 57071110 - Fone/Fax: 8233241926

DANFE l CONTROLEooFISCO

Documento Auxiliar da Nota
Fiscal Eletrònica

0 - Entrada

1 - Saída

N" 000.000.555

SÉRIE: 1
Página l de l

CHAVE DE ACESSO

2715 12105893210001275500 1000 0005 5510 0606 6609

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Aulorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDAS

PRUTUC OLO 1E AUTORIZAÇÃO DE USO

327150014608337-30/12/201? 15:30

l W lílt ,\ K S I A I H I A I .

242159966

I>KSTIIV VIÁRIO/REMETENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
ENDCKGÇd

RUA ROSALVO PINTO DAMASO, 224 -
Ml NiriPIO

Boca da Mata

BAIRIWDISTRITO

ClíNIRO
l-ONb I;AX UF

AL

t NI'J'1'I'

12.2Í

INSCKIC

4.396/0001-6.1

57000-000
AOb.STADUAL

DAI * DA I-MI5SAO

30/12/2015
DATA DE ENTKADA/SAII1A

30/12/2015
IIOKA Dhl-"NTKA[WiMI>\5

ATURA

PAGAMENTO À VISTA
CALCULO DO IMPOSTO
n\si 111- CAI cui.onoicMs

0,00
V A I O H 1X11 RKTK

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VM ORDOSI-O1.RO

0,00

Í1ASH I)K CÁI.CUI O DO ICMS ST

0,00
DKSCONTO

0,00

V A

OUTRAS RI-SPl-S-VS AChSSOHIAS

0,00

Ofí DO ICMS ST

0,00
VAI DK r»í ir>i

0,00

VAIOK1OTAI DO.SPKOD1TOS

1.559,52
VAI OR TOTAl RA NOTA

1.559,52

l RANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃriSOE IAL ERCTE PORCONTA

9 - Sem Frete
t-NIII «I'CO

(JUANTlDinr 1 M'! i • !

CÓDKioANTT PLACA DO VEICULO

MUNICÍPIO

MARCA VUMHIl AÇÀO

LP

LI

CNPJírPI

INSCR

PFSO BRUTO

C'ÃO^STADUAI

nrsoLiijiiino

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

COIJK.Cl

1 ?(í \ 1

OLSCRIÇÀO DO PRODUTO SERVIÇO

IUTRRIA, VEÍCULO VW DE PLACA O) IE fiTfi1)

NC' M/SI I

85071040

c -si

0101

f t-op

5102

U M D

UND

<;TD

2.0000

VLR. UN1T

779.7600

VLR TOTAL

1. 554.52

iir ir ws VLR ICMS VLR Ifl
. \I-IQ
iCMS

ALIO
IPI

CALCULO DO 1SSQN
INSCHICÀl) MUNICIPAL VALOR TOTAL LIOS ShKVIÇOS

90085000 1
IJASh DE CALCULO DO ISSQN VALOR DOISSON

DADOS ADICIONAIS
IMI)K\ I \ ( .ÕLSCOMP1 LMhNTAHI-.S

O B S . : PREÇO DA PECA JÁ COM DESCONTO DE LQ1"., CONFORME CONTRA

TO, KMPENHO DF. N° 2015100003179 E PREOCESSO DE N° 1] 3007/20

IS. C / C . : 32051-X , A G . : 3393 - f í E BCO DO BRASTI,.

R LSHH VA DO AO CISCO

1 '
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12/02/2016

1'KEFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ
SFA;RETARLA MUNICIPAL DF, FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRONICA Dt SERVIÇO - MFS-c

Código Ver i f icação RPS Número ilo RPS NFS-e Siih-lilimla

Competência:
2/2016

[ > . ' 1 . 1 i Hora d t Emissão

12/1)2/2016 16:0.1:20

Co d Verificação \FS-i-
783889653

D;idos do Prestador tk' Serviço
Ru/flo Social/Norac: J.BA IISTA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME

CNPJ/CPF: 10.589.321/0001-27 CCM: 90085001)1 Email:

Emlrr«v<>: RUA RECANTO DO SOL ,651 -CLIMA BOM CEP: 571171-1111

i\1llllicipii>: V1ACE1O

lei: NNUCíSNS

LF- \1.

Dados do To ma do r de Serviço

K:u3oSoi'iiilA'<iim>: l'kl-.FEITURA ,V] U,\lCII'AL l)K BOC A DA MA l A

CM'J/CI'F: I2.2&4.J%/OI)UI-M CC.M:

Eiidcreço: RtA HOSALVO PINTO UÃMASO, ,224 - CENTRO CEP: 57000-000

Município: BOCA DA MATA

Fel

U F'

Código do Serviço / A t i \e

14.01 / 4520001 - MT vivos cli' manuK'iH'lo v rcparac. Jo mc'«ánica di> vclcukii au

Discriminaçtlo dos Scr\o s

SICKVICUMíLALIZADUSiNO VEICULO V\A OHE 2659 DE:
SIH1ST. CUÍCA DE FREIO, SUBST ALONCADOR DA Cl ' ÍCA. SUBST. LANTERNA DU 1MSCA. SLBSl. PAHA-BKISA DEGRADE. SI HST HOKIÍACHA
PARA-BB1SA.SUBST. JOGO DE LONA FREIO TRÁS. SUBST. JOGO DE LONA FREIO DIANT. SUBST. TAMBOR «F, FREIO DIAIS T. Sl'BST TAMBOK O K
FREIO TUAS. SUBST. MOLAS DOS PATINHOS DE FREIO, SUBST. CATRACA DE FRF.IO DIANT/TRAS, SUBST, ROLAMENTO CENTRO TRANSMISSÃO.
NOS Mi LIOS 1>I,\M'1-:|RO, NOS FREIOS TRASEIRO. RECUPERAR FEIXE DE MOLAS 1>l A INT. REVISÃO ELÉTÍÍICA E ELETRONICA, REVISÃO
i-;u:;nticA (TERAL. REFORMA DE 02 ASSENTOS DOS BANCOS e REFORMA DEoa i %t OSTOS DOS BANCOS.

REF. EMPENHO DE N" 20L6U20000U2Í E PROCESSO l 13007/201?.
C/C.: .120? l-X. Aí;.: 33<M-0 í, BC O I)O 1ÍIÍASIL.

Valor Total (R$):5,838,80 Alíquota (%) 5,0»

! > , L . i l l i . u j j i me Espwifico da Construção Civil

<»'"n<Mi«ot>ni Có.liuo ART

Tributos Federais

IMS (R*| COFJISS (RS) IR (RSl INSS ( R S ) CSLLfRÍ)

Deduções / DesouilDS / Outriis Fíftenções

\'j|iu (lj>i ni-dm-Sc^ (RS) Deiconios infunilkioiudoí (RS) Descontos (.anil cii>iiailu!> (RS) Oulras ReicncOosdíli l

Base ilf C-.iHuiu i

Ki'1íimi- K-|u-iiiil l riluitiniíi

1/1
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19/03/2015

PREI-EITURA M U N I C I P A L DE MACEIÓ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRON IÇA DE S E R V I Ç O - NFS-e

C&dico V e r i f k a f l o R P S Número (JuRPS

\unif rn da Notx^
yf.,O

í 43 „'
/ -''-

I U l : i e Hi»-;t i l t
'

1 9 / 0 3 / 2 1 1 1 5 I 7 : 2 « : M

Código dt Verifíf i i íâu

5726341^2

Dados do Prestador de Serviço

CNPJ/CPF: 10.580.321/0001-27

RjizJoSoriiil/Nomt: J.BATISTA COMERCIO F.SERVIÇOS LIDA-ME

Endertco: RUA RECANTO DO SOL ,651 - CLIMA BOM CEP: S7H7|-UO

Município MACEIÓ

Inscrito 9fl(lflSOni)1

Irlfínnr 88019588

Dados tio Tonmdor de Serviço

CNP-ICPF:

Rtilu

Kmkrr(o:

Município

I2.264.396/OOOl-fi3 InM-rifiiu

PREFEIT1 RA MUNICIPAL UIí BOCA DA MATA Emiil: mi]

RUA ROSAI.VO PINTO DÃMASO, ,224 - CKVTHO CKP: 5711110-0110 Ttltfonr:

BOCA 0\\ F: AL

Código do Sfirívo / Atividnde

[4.U l»/ 4521)001 - Ser vir iis tlr m uniu e nçflo f rrrnrnfitu m f rinir n i\r i <irul'i

Discriminação dos Serviços Kr f. Cumprir uri* .1/2015

SERVIÇOS REALIZA DOS NO VKÍCMXj VW DÍPIACA OHE6769 DE:
SUBST. CASQUILHO, SUBST. VÀI.VUIA DE ESCAPF, SUBST. CASQU1IJÍO. SL BST. JOGO DE JUNTA SUPERIOR. SI BST. JOGO DF CAMISA DE
CILINDRO. SUBST. JOCO RE JUNTA INFERIOR,SIIlfeT BOMBA DE ÓI.F.O.SIJBST. VÃLVIIJA, SUBST. BATERIAS, SI RST. \DITIVOSDORADIADOR,
SUBST. ÓLEO DO MOTOR* SUBST. FILTRO ÓLEO LUBRIFICANTE.

REF. TMPF.MIODF. N-201S03000068J F. PROCESSO DF N° M3007/20IS

C/C.:3205t-\,AG.: 3393-6 F. HCO I)O RRA.SI1.

PIS (RS) COFtNS (RS) INSS (RS) CSLI.(KS)

Dr-ifontnsCnmlifjunsilrn (RS)

Valor Total da Nota

3.062,40
Valor Líquido dl NutH ilr Cálculo (RS) AllquolK <%)

3.061,40 3.I1S2.40-

Opção Simples Nacional
l-S i m

Documento emilido por Ml: ou EPP optante pelo Simples Nacional Não gera direilo acredito fisL-aJ de ISS e IP!

rflp:/A/isualizar.gi nfes.com ,br/report/corfâJtarNcía?_report=nfe^infes&cdVeríficacao=57263^ 1/1





30/12/2015

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

SECRETARIA MUNICIPAL DE F1NAJVÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Código Verificação RPS N ú m e r o do RPS NFS-e Substituída

N" NFS-e:

237

Competência:
12/2(115

i
Data c Hora de Emissão

30/12/2015 15:39:03

Cod Verificação NFS-e
959350599

- úíl!1 **'•*•*— ̂ _

V J>•s.

••'
t**/y

Dados do Prestador de Serviço
Razão Social/Nnmc: J.BAT1STA COMERCIO E SERVIÇOS I.TDA-MF,

CNPJ/CPF: 1 0.589.3 2 1/000 f- 27 CCM: 900850001 Email:

Endereço: RUA RECANTO DO SOI,, 651 - CLIMA BOM CFP: 571171-110

Município: MACEIÓ

Til: S«l)19588

UF: Al

Dados do Tomador de Serviço
Ra/,ão Social/Nome: 1'KHT.ITHRA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

CNP.I/CPF: I2.264.3')6/0001-6_Í CCM: Email: magdajima7<íí hotmail.com

Endereço: RU<\O PINTO DAM ASO, ,224 - O.MROCKP: 57000-000

Munieipio: BOCA DA MATA

Tcl:

U F: AL

Código do Serviço / Atividade
14.01 / 45200(11 - Serviços de manutenção c reparação mecânica de veículos automotores

Discriminação dos Serviços

SERVIÇOS REALIZADOS NO VKICULO VOLARE! DE PLACA IVMF9644DE:
RECUPERAR TACOGRAFO PAINEL DO VELOCÍMETRO,
REFORMA D E 03 ASSENTOS DOS BANCOS.
REFORMA DE 05 ENCOSTO DOS BANCOS,
SUBST. VIDRO DA JANELA e
SUBST. PUXADOR DO VIDRO.

REF.: EMPENHO DE N" 20151001)0.1175
PROCESSO DE N" 113007/2015.

C/C.: 32051-X, AC.: 3393-6 E BCO DO BRASIL.

Valor Total (R$): 1.962,50 Aliquota(%) 5,00

Defalhamento Específico da Construção Civil
i . . l i - . . ( i n-, , Cíidiao \RT

Tributos Federais
PIS (RS) COFINS (RS) m (R$) INSS (Ri) CSLL(RS)

Deduções / Descontos / Outras Retenções
Valor das Deduções (RS) Descontos IncondicioiiKdns i Destnlilns ( 'Diidii-imiiiclns (RS) Outras Retençfoi (RS)

Naliirt/a Operado

ISSQ^ a Ki-tt-r

(>p(jo Simples Nacional

lí.^iiii. 1 >|ii , i 1 1 l i i ip in . i . i

1 1 i ilin ' i , .1 ' * no NI n INU|I In

O Sim (X) N5,-

(X) Sim (min

0-Nenhuin

Rtrençõe* Federai., (R.t)

ValnrLiqiiidn IK1*)

Kasi- tif falrulii (Ri)

\ j l i i l [In I',S(.)V ll(M

0,00

I.9h2,5ll

1.962.50

U.UO

Avisos 1- lima via deMa Nota Fiscal será enviada alravés do e-mail fornecido pelo Tomador do Serviço.
2- A autenticidade desta Nola Fiscal poderá ser verificada nu siie, hl i p: //m »c cio .ginles.com. br com a utili/a<;ão do Código de Verificação.
3 - Documento emitido por ME ou EPP oplanlc pelo Simples Nacional.Náo gera dirvilo a crédito fiscal de ISS c ir l

1/1
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31/03/2015

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SF.RVICO - NFS-e

C fttieo V f r i f i c a c i o KPS

t

Niuneru du UPS

Numero d 4 Mo t»

147 •.. Fh
Data c Hora dt

\5 1,1:03:54

Código de Verífí tuçflo

270899083

Dados do Prestador de Serviço

CNPJ/CPF: 10.SS9.32l/n001-I7

RflzíoSoclal/Nomt: J.BATISTA t OMF.RCIO F.SF.HVK OS 1 TílA-MF.

Endereço: RUA RECANTO UOSOL .651 - CLIMA BOM CEP: S707I-I IO

Município MACEIÓ

Inscrição 'Hl(lHSlK)'l 1

Telefone: 8SU1VSHK

li F: Al.

Dados do Tomador de Serviço

ONPJ/CPF: 12.264.396/0001-63 Itwrirflo

Rn/fio PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA Email:

KmkrtTD: RI' A KOSAI.VO HIN I'O DÃMASO, ,M4 - CENTRO C F.P: S7lini)-()l)l) Ickfnnc

Município BOCA DA MATA l'F:

m H f,iíit__ li m x 7 fiiHio i ai n i L c o m

AL

Código do Serviço / Atividade

U. 01 l'^uii|i] - Serviços d* manutencflo t repumcdn nu- c ã me a de v» Irutut autnniolores

DiscriminaçSo dos Serviços Rpf Competência 3/20IS

SERVICOí;RFAM/J\DOSNOVEI(:i:iX)VWDFPI.ACANMH764(inE:
FREIOS,
MOLAS,
SL'BST. BÓIA DOTANQUIÍ,
RFVt&\OF.l,f-TRlCA e
SOCORROMF.CAMCO (MACEIÓ Ã WK_'A DA MATA).

REF. EMPENHOI>KN'IOI5030000l03t
PROCFSSOV II 3007/1015

L/C.: 32051-X, AG.: 3393-6 E BCO DO BIJAS11.

PIS (RS)

Vllor d»D»du(5c«tRSl

COFINS (RS) IR IKS) INSS (RS| CSLL(RS)

Dtsconlo! Inconciícinnaclcn Dcsconid^ Condicionados (RS) Outra) Re 1 1 nenés (RS)

Valor Total da Nota
2.156,00

Vslor LJquidud» Nota

2.156,00

Uint dt C»lculu(RSl Allquotn %) V^lur Uu ISS(K5| ISS n Rcicr

2.1S((.On í 0,0n ( )S im(X |N lo

OpçSo Simples Nacional

l-S i m

Documento emitido por ME ou EPP optante peio Simples Nacional N3o gera direito acredito fiscal de ISS e 1P1

http://visuahzar.ginfe.cî .br/reporUconsiJtarNota?_repor!=nfe înfe5Sc:cWerificacao=270899083&^ 1/1
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17/08/2015

©
,'KF.H.1TUKA MUNICIPAL I)R MA< F.IO N NFS-e: ^

NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVIÇO - NFS-e s/mis í^^^

^'"^ÍT^íJ"?0 nãl^
Cúdiiia Verif icatão RPS Número do RI'S NFS-e Sulisliluída ' — l«j"VvÍrííL-J

Oirt Vrr i f i rafãn NFS-e \6 \s do Prestador de Serviço

KazSíjSijcial/Nmin: J.BAT1STA COMERCIO E SERVIÇOS l.TDA-M F

CNP.I/CPF: HI.5N1.32I/IIIMJI-27 CCM: 9I.OX5IIIHM Email:

Endereço: RUA RECANTO DO SOL. hSI - CLIMA BOM Cf.P: S7071-1 10 Tcl: KNUI15HK

Municípiu: MACEIÓ UF: AL

Dados do Tomador de Serviço
Ra7i)0 .Sociul/Nonie: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

CNP.I/CPF: 12.264.396/0001-63 CCM: Eniull: rnmjdiiJImi^O.hofmall.eom

Endereço: RUA ROSALVO PINTO DÁ M ASO, ,224 • CE^THO CEP: 37000-01)0 Tel:

Município: BOCA I>A MATA UF: AL

Código do Serviço / Atividade

N. 01 1 452UOOI - Servidos de manutençãn c repai .11 .1» inrcfui ica tle veículos KUtmnc i ln rcs

Discriminação dos Serviços

SERVIÇOS REM.I/.AUOS MO \( 'UL.O I > U C \ O DE PLACA ORP 1 174 DE:
iUBST. FILTRO DE ÓLEO,
SUBST. ELEMENTO DO FILTRO DE AR,
SIIBST. ELEMENTO DO FILTRO COMBUSTÍVEL,
SUBS7. LÃM PADA 2 PÓLOS,
íiUBST. LÂMPADA 1 POI.O,
íURST. LÂMPADA f)A LANTERNA,
iUBST. LANTERNA TRASEIRA UIR,
SUUST. ÓLEO DO MOTOR e
BEVISÃO ELÉTHICA ELETÓNICA GERAL.

rtEF. EMPENHO N" 2015080000331 E PROCESSO N" 113007/201 S.

C/C.: 320SI-X, AG.: 3313-6 E RCO DO BRASIL.

Valor Total (R$):l. 258,40 | Alíquota (%) 5,00

Dctalhamento Específico da Construção Civil

CAd.R. ,d.n.r . «d« U *KT j

Tributos Federais

PIS (RS) COF1NS (RS) IR (RS| INSS (R*) CS1.I, (RS)

Deduções / Descontos / Outras Retenções

Valor das líeduçãeS (RS) Descnnlns Inrondtcio nadei* (RS) De*ccmii>.s Condifinnadni (RS) Ourras HulcnFcív* (RS)

-

f\t(Q

K
/ S

Nkturcui (fticraçiu

ISSQN u Rcta

Ofdia SimpkMi Na.iijii.il

Itcuiinr KspfCial 'l i ihara i,»»

l-l lihnijt i» nu inumcipin

OSImCXfNau

(X) Sim 0 Não

0-NcnIiuni

RMcnçócí l-.-<k'i«j, (HM

VjlnrLH|uiilii(Hí)

BísedcCiík-uhKRS)

Valor do ISSQN 'Ilí i

0,0(1

r. is s. 4 ii

I.JSS.4U

U ,11 II

Avisos 1- Uma via desta Nula |-'isi-at icri enviada ati avis do v- m ali fornecido pelo Toniiidur dn Servil; u.
2- A uutenliciclade de%t» Nora Fiscal poderá nti- viirilitada iu> tile. lillp://macein.«iiif i-s.cnm.bi- t»m i ulili/atão do Códi«o Ut \'i:rifÍL*ui:uo.
3 - Uru min nr . . < ini inl» i»> , \ l nu II '! ' .i j i i. inr, pelo Simples Nacinnal.NãngC]-» direirn a ci édidi fiscal de 1SS e IPI.

, Mí
Atesto os serviços «Mouiaflos

http://visualizar.ginfes.com.br/reporl/consultarNota? report=nfs_ver20&cdVerifi cação-092558486&numNota-203&cnpjPrestador=null 1/1





04/08/2015

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔN1CA DE SERVIÇO - NFS-e

Código V e r i f k a s f l u KPS N ume r u do RPS NFS-e Subst i tuída

IN" NFS-c:

191

Com pç l cncía;
8/201S

Data e Hora de Emissão
04/08/2015 14:36:53

Cud Verlfkavfio NFS-e
490299486

Dados do Prestador de Servido

Ra/.auSodiil/Nonic: J.BAT1STA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME

CNPJ/CPF: 10.589.321/0001-27 CCM: 9008SOOOI F.mnil:

Endcri/ro: RUA RECANTO DO SOL ,6íl - C L I M A BOM CEP: 57071-110

Município: MACEIÓ

TM: HHOW8S

UF: AL

Dados do Tomadur de Serviço

RHifloSonuL/Nomt!: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

CNPJCPF: 12.264.396/0001-63 CCM:

Endtrttu: RUA ROSALVO PINTO DAM ASO, ,ZH - CENTRO CEP: S7000-OUO

Município; BOCA DA MATA

[ M n l i n . i i i l . i l l r i l i l " il I m t I N . i l l l mu

1 , 1 .

l l

Código do Serviço / Atividade

14.01 14520001 • Serviços ile m u n ul e 1^-00 c reparado meclnlci ile vetcutol

Discriminação dos Serviços

SERVIÇOS REALIZADOS NO VEÍCULO VW DE PLACA OHE 676y DE:
SUBST. FILTRO DEAR,
SUBST. FILTRO COMBUSTÍVEL RACOR,
SUBST. FILTRO COMBUSTÍVEL EUROV,
SUBST. FILTRO ÓLEO LUBRIFICANTE,
SUBST. ÓLEO 00 MOTOR,
SUBST. RETENTOR DA POLIA,,
SUBST. QUEBRA SÓ L,
RECUPERAR FEIXE DE MOLAS DlANT,
RECUPERAR FEIXE DE MOLAS TRÁS,
REVISÃO ELÉTRICA UERAL,
REFORMA DE 02 ASSENTOS DOS BANCOS c
REFORMA DE 13 ENCOSTOS DOS BANCOS.

REF. EMPENHO N" Z01507000028I EPROC. N" 113007/2015.

C/C.: 32051-X, AG.: 3393-6 E BCO DO BRASIL.

Valor Total (R$);5.580,50 Alíquota (%) 5,00

Delalhamcnto Específico da Construção Civil
Código dii Obi Ciiiigo \RT

Tributos Fedemti
PIS (RS) COF1NS (RS) IR (Hli) INSS (RS) CSLL(RS)

Deduções / Descontos / Outras Retenções
Valor dai D*4ufjtol ( Destonlos Condiriunados (RS) i . i s RitiDÇo«t(RI)

N D lurei* Opcriflo

ISSQN D Itelet

O|Hih) Simples Maciuii»!

K«cimc Eípctiml Tribunçlo

J-J ribuMçiko no muiilci|)lu

|)Sím(\)Núu

(Xl Sim 0 Nio

0-Nonhum

KctvníSi", l-i-dt-iiin (KS)

Valor Liquido |RS)

BBÍC de Colculo (Ki)

Valor ilo ISSQNCRS)

0.00

Í.ÍSO.ÍO

5.5S0.50

U, 01)

Avisos 1- i IN i via dcnlu Nota l i - - i . i l M i .1 cnviudu utravt-s do c-mull furnwidu pi>lo Tomtidur du Serviço,
2- A . iii u iii n K L. 11 U- lie si a Nalu Flttal poder ú ser vcril içada nu lilc, nl1p://maccia.einl«f.com.br cain u ulUi'uvao do Código d» Veri1ii'iii;&o.
3 - Dufumcntu emilido por M E «u EPP optante pclu Slmplei Nui-iiinJl.Nãii y/t t» direito u iriiditu fíitaldi' ISSt IP J,

http://visualizar.ginfes.com.br/reporl/consultarNota? report=nfs_ver20&coVerificacao=490299486&numNota-191&cnpjPrestador=nu!l 1





17/05/2015

I ' K I l l- ] l I U \l M( l l ' \  111 \ l \  l  10

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FISCAL ELE IRÓNICA DE SERVIÇO - NFS-r

rúdigu \ rr i fk «vão RPS \umrro do R PS \FS-t Sub-iimítla

" M-S-1
202

Cmnpelti
.s : > u -

1 1 1 1 i c l ! < • ! i i l i l n u .-. I M

l 7/08/201 S 17:31:35

Cnd Verif icava" WS-1
763355130

l ) : n l ( i « - . do Prestador ií« Serviço
Ha/SoSofial^Liiir; J.BA l ISIA COMI-IHCIO E SERVIÇOS I.TD V - M K

CNPJ/C TF: Kl.5lt9.321/0001-27 CCM: 'JOBH500U1

Kndrrtco: RTA HWANTODOSOL.fiM - ri.l.MA BOM CLP: S707I-1HI

Município: MArF.IO

To mu dor dr Serviço

Códigu do Serviço / At iv idade
14.111 / 4S2flOl)l - Scr>i(<is dr m»nut rnc i i< i t r cnur u i i i i i n in .'um .1 dr i til-uliis .lulniii

Discriminação dos Serviços

' I f l :

l F:

Ra*ãoSocial/\iimr: PREFEITURA MI'MO1PAI

CNP.I/CPF: I2.264,3'W./U(IOI-<Í3

l i i i l v i i K I Kl A KO.SM \ ( > I ' ) M < ) I ) Ã M A M > , ,214 - (

Município: I M H A l)A M A 1 A

[)[. HO( A 1»A MATA

1'̂  I K O C K I ' : S7(MHI-()II(I Id:

l 1 M

•.FU\ OS KtALIZAOOS NO VtKl LO V W !>!•; HLAÍ A OIK S141) l) K:
RKCI PF.RAR F.IXOTKASEIRO.
sl'R\ OS REALIZADOS NO VEÍÍ TU) VHLAKL Dlí PLACA N M F 9644 DE:
R KflPFRAR Z TRANSMISSÃO 1>O DIFERENCIAI.
SERVIÇOSREAlJZAKOSINOVF.kl KíV\K PI.AC A OIIK 26Í9 1)E:
Fl MI.AKIA NAS< Al\S DF, RODAS.
SF.IO E(. OS REALIZA DOS NO Vliífl LO ^'\ »F PIA( A N MH 7646 UE:
IÍKC1-PKHAK 2 MA^(;ASI^^ FIXOlHAVr.

RKK. KMPr;MION*20l5nNOINHIJ2J K PHÍHT.SSÍ) N" M3IHI7/2U1S

f/f.: J2l)M-\ AC..: 3393-6 t BTO I)O BRASIL.

Valor Total (R$):9.864,80 Alíquota (%) 5,nO

Mi r . i l l i . i i i icr i ic Esprcifico da Construção Civil
( údicc Ji (*r.

PIS IRS)

! , ,1.- , , Mil

Tributos Federais

COFINS (RS) IR (Ríl I.\SS (RS( (M l . (RS)

Valor duDtdMffe* (RS)

Deduções / Descontos / Outras Kctençõcs

Hr-niiilii-, In, nn.Jii i.ni.iil.i- iKS i I>(M njilo<. Ciiiidiriinwd™ (I(S) (hm-j-. Ki-u-m .«•* i lis-

Nutuii/ji dpr>ui'íii

ISSQN. Rtlcr

()p(5o Simplti Niclnuil

H^ltllt 1 s, i r i ,J j I,||I1II.HH»

l - J> l l> l l l . l l 1 MUI,,,, i

| [SlmlMNiu

iMSiin (iMo

(l-Ntiih.nii

Knriit.ir. Iritrran (HS)

V.ilui [.Í,|UÍJ|>IRS|

Bascdr f Alculo il'M

Val.irdn ISS(J\)

O.UU

•i hí, I .Sn

') !l(,4,Sli

r IN

Avisos 1- l iii i viu ih si .1 •> ..i i 1 IM .il -.ITÍI cnvinda ;ilr,i%r- (hi r min! fiirnctriln [wln li>m.idor tlu Sm ic».
2- A Hutcntif idndc de st» Nolii I'is(nl poderá ser vrrifif nda no tilt, hl l p: Hm »r t iu.ginfrs.com. br tntn H ulili/acSo do ( Ailigu de Verificação.
3 - Documenta tmitíilii por M f ou F.PP o|H9nlr pç In Siinplts Nacional. M" crrn dirfiln a trrcíilii fix ai dr ISS c IPI.

Municipal OeBoea da Mata
executados em

http //visualizar. ginfes.com.br/feport/consultarNota? report=nís_ver2Q&cdVerificacao^763355130&numNoía=202ScnpjPrestador =
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**&F { iidien% >nfKnçSo li Pi Niimtrodn RFS

- ••-» " - - -

Código ili \>rif)rd(do

"NI M (,463

Dados do Prestador de Serviço JX^"

1 INP.M t-Y: ll(.M».iil«U01-2í InKrifio WÕ555ÍÍ

RMloSwuMNome: .1 HATISTA C OMERriO FSFRVK ítól.TD,\.ME

l i;l. i i ,- Rí'A R W ANTOI)OSOl..ftSI - CLIMA BOM f Fl': 5?071- UH Ttltriinc- 8WII9<8fl
•

i ] i.iii, i[.n. MA( 'E1O j- 1-. V |

•-

A^
Dados do Tomador de Serviço

CVp.l/i:i'l:

I.ndf rf (n

M 111 II, 1| NI,

n,144.3l6.'(Ktlll-(i3 Irvst rifão

PKtM.ITI H V MfNíriPALDEDWADA MATA i „,.,„ ,„..;,,)., lim«7,'«-h«lm«il.n>iii

Kl A ROSA I.VOHIMX) DAM ASO, .224- í [ M IH l í M' 57(1110-00» It\t1nnr

BOCA DA MATA l>'; ,\t.

Código do Serviço / Atividadc

14.111 i- ' l n . i . t - v. - i , . . - • ! , • m.nultnçiof r f p. r »v An mrtín.ca dí vt ir,,|,i, u,i|,>m»lnrts

Discriminação dos Serviços Krf. CnmprUnri* VZOI5.

SKKVI(.'<»SRKM,I/,\l)OSNOVKK'l I . O M F R C H F N / . D K PIAI \ORMI57I O K:
SrBST..KKi()Df:iX^A FRF.IO ITíAS,
si'Bsr..i(H;onr. I.ONA FRF.IO t>i-\M~.
S1HST. TAMBOR DK FR K1O DUM.
SI BST. MOi. \SDOS PATIMIOS FR t:iO<
SI>HS1~. RFIIITI»))!'.

RVI- F

Crf1.: J20SI-X, At;.: jy)í-(, f. WO 1)0 11RAMI_

I'1S (RS) COFIN8 (RS) IK |KS) t:SLL(«S)

Descontos locnndicinnadns

l
Valor Total da Nota

1.144,00
\r Ijquido ,t i \oln

1.144.011

IllXdt í .1-ll.MtíM

l 144.00

Ahquol* |% \'nlor do ISS(RS) ISSH Ktur

l ) Mm i \  Mn

Opção Simples Nacional

l-Sim

Documento emitido por MF «u £PP optante peto Simples Nacional N3o gera direito a crcduo fiscal de ISS e IP!

htlp//visualizar ginfes.com br/report/cwiSLj(íarNo(a?_report=nfe.jiinfes&cdVerifi 1/1
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uo virlOuf to KP

Dados do Prestador de Serviço
CNPJICfF:

Razia SocUI/Nome:

Endtrttn;

Municipin

10.5N9.32l/l)fl01-27

J.BA TISIA COMERCIO K SF.RVICOS t.TT)A-MF.

RUA RK('ANTOOOSOI,,6ÍI -í-r.l\!A BOM CEP: S707I-1KI

VI A t EIO

l rucr i«An 900J15000I .

Vfi M. \ •

-

Dados do Tomador de Serviço
T\PJ/( l'»:

RH/ A»

Município

PREFEm'KA MUNICIFAI, DK BOÍ A DA MATA h , . , H . l : m.BdMjim,Tíáb(,lmBÍLcom

R U A MWAI.VO PINTO DÀMAftO, .224-CKNTROOP: 570(10-0011 Tfltfant:

BOCA DA MATA TF: At,

Código do Ser\-ico / Atividade
U.(l l M520WII - StrvifOkdt nmnutcnrío r rcparafA» mccSnicn dt vtlculnt

Discriminação dos Serviços Rff. Com(wUrKÍ»

SI:RVK,-(>SRF.AI iZAnosNOVKin LOKOMBIDE vi.\ \A NA SI!SPENSÃOD1AMT/IHAS,

.
Kl' VISÃO KI.KTRICA K El.RTRÓNK.A.
NOS FRBIOS DUM/TRÁS t
MO Ksc.APAXirvro DU MOTOR.

K.: EMPFMKIN" 3(IISU5ÍHI(H)I14 \- PROÍ'. N* 1 131107/2(115

1 71 .:3Z05I-X. \U; J393-Í. EBCO DO BRASIL

PIS (RS)

i l i d i l l í j l l l i l n l l . l

(,'OFINS (RS) (RSl

ii . i i i " • . iiir irult. mu nin. Deitnnlos <'iuniiciniiarios |KS)

Valor'lotai da Nol»

2.288,00
AIÍ ( |UD!M(% Valor dulSSlRS)

l.IHS.IHl

CSLL(RS)

ISSaRt ier

i ) sim \ \jo

Opção Simples Nacional

l-Sim

cmiudo por Ml! ou HPP optante pelo Simples Nacional.Não gera direito a créclilo listai de ISS c IP1

http/Msuatizar.ginfes.com.br/reporVcoreut(arNota?_repoft=nfe^nfes&ccft/e^ 1/1
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30/04/2015

PKKFK-ITI M - \ IPAL D K MACEIÓ

NK<ROYsSilA MMMCiFAl , í>í' F INAM AS

' J Ó I A ! )sc \  KU-:TUÕSK:A m S K R V I C O - M;,VC iilii f H<.tedí

i;ij de • .! ' | ; l ' , , ,11

657775476

th* Prpslador dp Serviço
t sr.n ;•;.

ti-,, ,.- «intft-rtHi . ITM. : i ! . ; \ "'.ir:i;t I O I - S K H V K o^nm M t

Ifndtn • kl A [í i-'- 1iM""fM>M)] -ft?l ( i ni -. ItoMt KC: íTfl7|. Ml!

M:H,ifi..,n M K'HÍ>

.iiiii.i ilu Tuii i i t tJor df iScrvíço

ÍAP.t/ÍTI:

rHKí-' ! '• l- K V V1 ^f H1 M, l*)' I«'í A 1> \ '. l

Kl V t ! < / s v i \  |-|\M * ̂ A.M). ií^ • ( f:> t'

l iiinil' Mii';(tii liitu1 i/ln!!Ui:ií!,cuiii

.:••'* í •

-Síf\u ' Aíh
M.(l l ! 4 'i .v 111» l! - **i'> H "•l!' m .imite «>• iii: i > HPM -'í i" nn't ;in.< íi tk1 i tji n!n. I.I:I>M,.II , .•.

DÍ5crÍiiiínHcÂo «u*. Serviços Brf . ( nni|>clriK'i,i .f/201S

í l - I s v r ; i l , . M.

LÍ( l U.' \ Dl Tl ,-•( V ' IÍM: :-í,

\ M 1'HIASU),
m vis\on K T H I Í \
Hl'V|s\()ri .lí.TlíU A M F U:OM< v
NOS FREIOS DIA VIVI H Aíi

REI-1.

, A(.-.: -U1'.*-!, t. M; , i I K - (:!'. \ - : i

PIS (R«i

\*lw ti»s

í

uf -.1 IIIM .i-, im I.IM! • . . : > ; • • "
:

J

jtçío Sinijílrs ^}K•;'nl«
l -S im

......

repoft-ra-B .•;« • - , »l » gfrw :





«4/12/2015

PREFEITURA MUNICIPAL DF. MACEIÓ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-c

Código Verificação RPS Número do RPS M-v,- Siibsliumh

N" MFVr:

231

Data c lloi.i <lc EmiisB
14/12/2015 l 1 :11 :19

Co d Verifica {9 o iNH$-c

Dados do Prestador de Serviço
RuAo SoctalNomi J.BATISTA COMERCIO ESERVICOS LTD A-MF.

CNP.I/CPF: l<I.S89.321A)(Mt1-Z7 CCM: «00850UOI

Endereço: RUA RECANTO BO SOL ,651 - CLIMA BOM C EPt 57071-1 II)

Município: MACEIÓ

Em.il:

Tel:

l K:

Dados do Tomado r de Serviço
RaiãoSoriid/Nome: PREFEITURA MUMCIPAL DE BOCA DA MATA

CNPJ/CPF: 1 2.264.3')6/OI!B M3 CCM; Emuil: masdiijiiitii'? ã1mlm;iil.i OIH

Endereço: RUA ROSA I.VO PINTO DAM ASO, ,224 - CEINTROCEP: 57000-0110

Município: BOCA DA MATA

lei:

I'F: \1.

Código do Serviço / Atividadc

14.01 / 4520 DO l - Servicoí d( m.inmcncao e rcparsçio mccSnica ilc vcícnlni

Discriminação dos Serviços

M H \I f-IsliP M I / M H ) ' M ) Mi l 1 [ < > \  nl I'I \ \1 SI l1' Dl
SlIBST. FILTRO DE AR, SUBSr. FILTRO COM BIJSTÍVEL RACOR.SU BST. FILTRO COM BrSI ÍVKJ , f I I K O V . S U U S I . H L I RO ÓLEO l.rBRIFICANTE.
SUBST. ÓLEO DO MOTOR. StllST. CASQUILHO, SUBST. VÁLVULA DE ESCAPr, SUBST. C XSQIJIJIO, SUR^I .IOÍÍO !>F. JUNTA StiPEKIOK, SURST.
IOCO DE CAMISA DF. CILINDRO, SUBST.JOGO DE. IUNTA SUPERIOR, SUBST BOMBA DF. ÓI.F.O. SITBST. VÁI .VILA, SL'8ST. ADITIVO I ' \RA
RADIADOR. SUBST. BRAÇO «0 LIMPADOR, SUBST. PALHETA DO LIMPADO», SUBST. SIT-OR1 F, DO 1JMPADOR. SI IIST.MOTOH I»O L I M P A DOR.
SUBST. LANTERNA D() PISTA, RECUPERAR A BOMBA DE ALTA PRESSÃO, RE\O EI.FTRICA K. F.I,ETK(1MCA i- IUT1 PF.R \  4  BT( OS
INJETORES.
REF, EMPENHO DE N- 2(115110003745
PROCESSO DE N' M3(!07IHI5

C/C.: 3IOSI-X. AG.: 3393-1, E BCO DO BRASIL.

Valor Total (R$):7.128,00 Alíquota(%) 5,00

Detalhamento Especifico da Construção Civil
Cátlt|íi> Ji Ohm (Vidiiíii *W1

1 n t i i i i n s Federais
PIS (RS) COÍ IMS (RS) IR (RS) IN

Deduções / Descontos / Outras Retenções
V«l»r ilns DcduciviiiRS) l>f '-cur tm Inço n* cio nados (RS) DcsconHn ( ui.clu onmliis ( lis)

s (N'i rcrrní .

Oimii-, Rí t t - i i . ,;t-. ( U ^ t

Piaiunv* (^u-i-açíln

ISSQN u Ri.1i-!'

Opçin Sim|.lci Njnanjl

Rtgimc Kspitial Tnhul.nfi»

l^ihuucionomunicilim

|)Sim(X|Nj (,

(XISimONan

n-fSii.hu m

Rctoititca Fíder.nv |RSI

VilnrLíimidii (ttS)

BiMiH: Cálculo (KS|

Vílitrdo ISS<ÍN(KS)

li.iill

7.i:n.»»

• I2N,II1I

II .1111

Avisos t- Uniíi vi.i lif.Ia Nula Fiscal se ri enviada atravcs tia e-mai forntcitlo ptlo Tumailor do Scrvn o.
2- A «ulcilitiilade de M» Nor» Fis. ai podífá itr verificada no iil t, hilp.'AB«eii!.|íiiifr-..íO(».bi i"»' n iililfeatâinln Cóilisu ilf \'fi-ific iicfiu.
3 - Ducunicntn imilido por ME ou EPP oplanlr pelo Simples Nacional. Mio f.tr» direito íi crtiliio fisral <íc ISfi e N*l.

•



í f



2:>/01/2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DF SKRVIÇO - NFS-e

Data c Hora de Kmissãn
22'll l/2ni(t 10:25:56

Cod Verificação NFS-e
758289040

Dados do Prestador de Serviço
Rulo Soclil/Nnmc; J.BA TINIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-M E

CNPJíCPK: 10.589.321/0001-27 CCM: 900850001 F.mail:

Endereço: RUA RECANTO DO SOL. 651 -CLIMA BOM CEP: 57071-110

Município: MACEIÓ

Ttl:

UF:

Dados do Tomado r de Serviço
Razão Social/Nome PREFEITURA ML'NICIPAI RK BOCA DA MATA

CNP.I/CPI-1: I2.Í64..W6AWOL-6.1 CCM: F.mail: magd«_Hmii7(i(l«irmail.rDm

Endereço: RUA ROSA LVO PINTO RAM ASO, ,224 -CENTRO CEP: 57000-OOIJ

M I IMI , M.I. BOCA DA MATA

Ttl:

HF:

Código do Serviço / Alividade
14.111 / 4520001 - MTtiçm de nianutcncãn c reparucãn mecânica de v c í tuins aiilomoUin1*

Discriminação dos Serviços

SERVIÇOS REALIZADOS NO VEICULO V V, DE PLACA OHH 5257 DE:
RECCPERAR f f , l \  DE MO1.AS RfANT,
RECUPERAR FEIXE DE MOLAS TRÁS,
MECÂNICA GERALu
REVISÂOGERAl.F.LÉIRlCA.

HEK.: EMPENHO DF. N1 2015IOUIH)318J F. PROCESSO DE V I1J007/2015

CV( .: 32051-X, \C..: .139Í-6 E BCO DO BRASIL.

Valor Total (RS):4.718,56 Alí(iuota(%) 5,00

Detalhamento Fspecífico da Construção Civil
Cúdigu di <>l» . i

PIS (RI) 1,'OHNS ( K S )

riidiíio ART

lutos Federais

IR (RSl INSS (RS) CSI.I (RSI

Deduções / Descnnlos / Ouiras Rc-tcnçõcs

Valnr das Deduções (Rt) Descontos litcondicumadns (RS Descontos Cniidieitmados (Ri) Outras Retcnçfic%(RS)

\.iiui. /.i Opi-ruvúii

ISSO^ •! Hi'U-i

Oprin Simulei Nrmnnal

Ri-pinir h ipr.ul I rlliuUcãn

Avisos

l-Tributa(3o NO município

OSllrUXlV.!..

( }S im(XlN*n

H^nihMiM

Krlcncõn Kcdrrait (int

\nlor Liquid» (HM

B a s o d o f álCMln (Hi)

\uini-iin l.ssy^ (RD

U, OU

4.71N.56

J.TIS.íh

135&3

• V ' M I , [ | I U M ! '.1. . F i - l l NMI l 1 i.,.ll |M.(ir l . i • • < |,||1,..I|N n» ,11, hr i | niarrui Kmfff. nim.br cnm 9 uMli/acíin dn Cíidiiíii di- \Vrtlitar5n,
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30/12/2015

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FISCAL ELFTRÔNICA DE SERVIÇO NFS-e

Código Verificação RPS Número do RPS NFS-e Substituída

N"NFS-c;

238

Competência:
12/2015

1
Data e Hora de Emissão ,

30 /12 /2015 15:43:01

Cod Verificação NFS-e
612168445

0^,
"F

.

Dados do Prestador de Serviço

Razão Social/Nome: .I.BATISTA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-MK

CNPJ/CPF: 10.589.321/0001-27 CCM: 900850001 Email;

Endereço: RUA RECANTO DO SOL .651 - CLIMA BOM CEP: 57071-110

Município: MACEIÓ

I r ) 8B0195HN

HF: AL

Dados do Tomador de Serviço

Razão Social/Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

CNPJ/CPF: 12.264.396/0001-6.1 CCM: Email: m ngda_lim*7(H'not mnii.com

Endereço: RUA HOSALVO PINTO DÃMASO, ,224 - CENTRO CEP: 57000-000 Tcl:

Município: BOCA DA MATA U P: Al

Código do Serviço / Atividade

14.01 / 4520001 - Serviços de manutenção c reparação mecânica de veículos automotores

Discriminação dos Serviços

SERVIÇO REALIZADO NO VEICULO KOM BI DE PLACA NMF5I2FDF,:
SUBST. BOBINA DE IGNIÇÃO BLÉTRICA.

REF.: EMPENHODCN'1 2015100003178
PROCF.SSOOEN" 113007/2015

Valor Total (R$):176,00 Alíqui

Deíalhainento Específico da Construção Civil
Código da !"ii), .,

PIS (RS)

Código ART

Tributos Federais
COFINS (RS) IR (RS) 1NS

Deduções / Descontos / Outras Retenções
Valor das Deduções (R$) Descontos Incondic tonados (RS) Descontos Condicionados (RS)

ta(%) 5,00

(RS) CSLL(RS)

Outras RHlt!ncòes(RS)

N.ilui.vJ Upcra(iii

ISSQ^-n KI-ILT

Opçíio Simples \.i,i,ni il

RcEinií Especial Tribulação

1 1 i i lhn i i . i ii 11 ii município

()Sim(X)rSÍ,,

(X)SlmONBn

O-Venhum

Rclencõc, I-edcrais (RS)

Vuloi 1 íqiiído (RS)

Bniedí fiilculo (Ri)

Valor dn ISSQN (RS)

lí.lin

nft.dii

176, no

n.iiu

Avisos 1- Um» via desla Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador do Serviço.
2- A autenticidade desla Noia Fiscal poderá ser verificada no silc. http: //m accio.aintts.c oni.br com a utili/itf ao do Código de Verificação.
3 - Documento t m ilido por ME nu KPP oplante pelo Simples Nacional. N ao geru díreilo a crédito fiscal de ISS e 1 1' l.

1 l
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24/06/2015

T k

©

/*
/•*'

PREFEITURA MlMi:iPAL DE MACEIÓ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

•NOTA FISCAL EI.ETRÔNICA DE SERVIÇO- M-S-c

f 'ódico Vtrtftfif i(. H PS .\iimtro dnKPS

Numero dn Nota

!>: i t , i c llor.i dr

24/06/2015 1 5 : 3 1 : 1 ?

Código dr \ riflem ií n

571 7691 7 J

SSÍWraiÊW
.

A

[JP

lindos d» Prestador de Serviç^

TNPJ/CPF: in.SS9.J2l,1IOfl]-27 lnMric*o flOOSSOOOl

Ruuío !»fwtAínm*i J.BVTISTA CnMKRCIO [-: íirRVK.Ob I.TDA-MK

F.ndcrtto: Rl 'A RKCAVTO DOSOI ,451 - CUMA BOM CKP; S707MII)' THrf.tn* S»fH15KS

• 1 i r l , . , „ . . \  \  j |, . t i K- Al

Dados do To ma dor de Serviço

fM'.l'< l'l :

Rufe

!• mk ( • ( ( •> •

M 1I1IK , | l l . .

iI»«*«oiR3
l'KKÍ-t:iTl RA \HIN1CIPVI.DF. MK A DA MM V

Kl A ROKAI.VO PINTO DÀMANO, .124 - CtMROÍ KP:

IKK A DA MATA

»
M.df /4S2(I()01 -S

('«digo do Serviço

, i n , . de iii u n iir IH i , , r rr pá

ln*t riflo

^7000-OM

/ Arividadi-

! mm! tnnj;dit JimiTrt'tioim>nUiJtit

Tchfonti

t l-i Al.

HCÍO mrcãnicii de iciculn<>iiuti>mnlnrc->

dosSeiriços

SFJtVICOSRFAlJXADOSNOVFJCCrOVOÍÃREDKPMt \F 9644 DE:
KI-Cl r K R A R
RI- . i ;Vl 'KRAK HK t)Sl>JK
RKCI PEllAR FHXESDFMOIASDUNT,
HK( l PKRAR FM\F,SDF.MOL\S^RAS.
MH( VMC \.
RFVISÁOF.I ÍTRK \.
M ISH\MF.NTOt
R \  ANÍ-F .AMFNTO,

Rf.f.: EMPDIHON*201S8SOOH20IÍ V. PK<)( F.SSÍ) N° t I30I]7,'20I5

t /t!.: J205I-X. AU; 33')3-6 K ItCC) 1K) BKASÍ1-

IMS ( R S ) ( OÍ'TNS (RS) IR (RS) INSS (RS) CSLL(RS)

\'»li.r l.i. Dcscnnlos l (KS) Outra*

Valor Total da Nota

7.744,00

\al«r Liquida ils llc t 'íkiilii(RSl V iH j l l l l l .1 l%| Viilnr ilu ISMKSt

( )Sim ( X ) NJo

Opçfm Simples Nacional
l -S im

Documento emit ido por MI:, ou FPP optanic pelo Sim pi es Nacional Não gera tliicito a cretino ("isca! de ISS e (PI

v>o

.com br/r«portfcon»UtarNotaff_j'eport»ífejj(ri*»aaíVeríficaca£i»S717B9^ 1/1
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

BOC ADAM ATA

PROCESSO N° 201-028/2016

Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Assunto: CELEBRAÇÃO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL COM EMPRESA SIGNATÁRIA DE
REGISTRO DE PREÇOS

DESPACHO

Considerando a carência de manutenção de veículos,
necessária para o exercício das atribuições desta municipalidade,
reputando o que consta nos autos do presente processo, DETERMINO
que a Comissão Permanente de Licitações adote todas as providências
necessárias à celebração de contrato com a empresa signatária da Ata de
Registro de Preços n° PP001/2015-2, nos termos propostos pelo
interessado solicitante.

Outrossim, determino que o presente processo seja apensado
aos autos do processo que contém a licitação de origem.

Antes, sigam os autos a Secretaria Municipal de Planejamento
e Finanças para informação da existência de dotação orçamentaria.

Boca da Mata/AL, 02

Gustavo

de fevereiro de 2016.

eijoanta;
Prdfeito

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO N» 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : bocadamata@ig.com.br





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de BOC ADAM ATA
Mais trabalho por você

PROCESSO NQ 201-028/2016

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração

ASSUNTO: Solicita Contratação do Saldo Remanescente de Manutenção de Veículos

VALOR TOTAL: R$ 31.877,88 (Trinta e Um Mil, Oitocentos e Setenta e Sete Reais e Oitenta e Oito

Centavos}

Informamos que as despesas correrão por conta das unidades orçamentarias abaixo do Programa de

Trabalho da Secretaria Municipal interessada, e que existe previsão orçamentaria e financeira:

Estrutura Programática

06.0550.2014 (Secretaria Municipal de

Administração - Manutenção das atividades da Sec.

Mun. De Administração)

08.0770.8001 (Secretaria Municipal de Assistência

Social - Manutenção das atividades da Sec. Mun. De

Assistência Social)

09.0771.8020 (Fundo Municipal de Assistência Social

- Manutenção dos Serv. de Convivência e Fort. De

Vinc.com crianças e adolescentes)

09.0771.8026 (Fundo Municipal de Assistência Social

- Manutenção dos Serv. De Proteção e Atend.

Especializado a Indivíduos -PAIF-CREAS)

09.0771.8030 (Fundo Municipal de Assistência Social

- Manutenção do Programa de Atenção Integral à
Família -PAIF-CRAS)

09.0771.8031(Fundo Municipal de Assistência Social

- Manutenção do Programa Bolsa Família IGD)

09.0771.8032(Fundo Municipal de Assistência Social

- Manutenção do IGD/SUAS)

10.0880.2023 (Secretaria Municipal de
Infraestrutura - Manutenção das atív. Da Sec de

Infraestrutura)

10.0880.2024 (Secretaria Municipal de

Infraestrutura - Manutenção do Setor de Limpeza e

Conservação Urbana)

11.0990.6001($ecretaria Municipal de Saúde -
Manutenção das atividades da Secretaria Municipal

de Saúde)

Elemento de Despesa

3390.30- Material de Consumo

3390.39- Outros Serviços de Terceiros Pessoa jurídica

3390.30- Material de Consumo

3390.39- Outros Serviços de Terceiros Pessoa jurídica

3390.30- Material de Consumo

3390.39- Outros Serviços de Terceiros Pessoa jurídica

3390.30- Material de Consumo

3390.39- Outros Serviços de Terceiros Pessoa jurídica

3390-30- Material de Consumo

3390.39- Outros Serviços de Terceiros Pessoa jurídica

3390.30- Material de Consumo

3390.39- Outros Serviços de Terceiros Pessoa jurídica

3390.30- Material de Consumo

3390.39- Outros Serviços de Terceiros Pessoa jurídica

3390.30- Material de Consumo

3390.39- Outros Serviços de Terceiros Pessoa jurídica

3390.30- Material de Consumo

3390.39- Outros Serviços de Terceiros Pessoa jurídica

3390.30- Material de Consumo

3390.39- Outros Serviços de Terceiros Pessoa jurídica

RUA ROSALVO PINTO DAMASO N» 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
CEP: 57680-000 TELEFONE: 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL: adm_prefeitura_bm@hotmall.com





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

Se&iefaxúi TfítMttifczt de "Pia*tefa#Ke*tfo e ' BOCADAMATA
Mais trabdlho por você

11.0991-6006(Fundo Municipal de Saúde- Manut.

Das atividades do Fundo Municipal de Saúde)

13.1010.4004(Secretaria Municipal de Educação-
Manutenção das atividades da Sec de Educação)

13.1012.4020 (Secretaria Municipal de educação-

Manut. Exec. dos Programas Vinculados ao

FNDE/MEC •• Manutenção do Programa de

Transporte Escolar-PNATE Fundamental)

13.1012.4023 (Secretaria Municipal de EducaçSo-

Manut. Exec. dos Programas Vinculados ao

FNDE/MEC - Manutenção das Atividades com

Recursos do Salário Educação QSE)

13.1012.4028 (Secretaria Municipal de Educação-

Manut. Exec. dos Programas Vinculados ao

FNDE/MEC •• Manutenção do Programa de
Transporte Escolar-PNATE Infantil)

14.1011.4012 (Fundo Municipal de Educação-

Manutenção das atividades do Ensino Fundamental
FUNDEB40%)

14.1011.4013 (Fundo Municipal de Educação-

Manutenção das atividades do Ensino infantil

FUNDEB40%)

18.1414.2042 (Secretaria Municipal de Agricultura -

Manutenção das ativ. Da Sec de Agricultura)

20.1616.2051 (Secretaria Municipal de Transporte e

Trânsito - Manutenção das ativ. Da Sec de

Transporte e Trânsito)

3390.30- Material de Consumo

3390.39- Outros Serviços de Terceiros Pessoa jurídica

3390.30- Material de Consumo

3390.39- Outros Serviços de Terceiros Pessoa jurídica

3390.30- Material de Consumo

3390.39- Outros Serviços de Terceiros Pessoa jurídica

3390.30- Material de Consumo

3390.39- Outros Serviços de Terceiros Pessoa jurídica

3390.30- Material de Consumo

3390.39- Outros Serviços de Terceiros Pessoa jurídica

3390.30- Material de Consumo

3390.39- Outros Serviços de Terceiros Pessoa jurídica

3390.30- Material de Consumo

3390.39- Outros Serviços de Terceiros Pessoa jurídica

3390.30- Material de Consumo

3390.39- Outros Serviços de Terceiros Pessoa jurídica

3390.30- Material de Consumo

3390.39- Outros Serviços de Terceiros Pessoa jurídica

À Comissão Permanente de Licitação para ciência e devidas providências.

Em 02 de fevereiro 2016.

António Th/ago Melo da Rocha

Sec de Planejamento e Finanças

RUA ROSALVO PINTO DAMASO N» 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
CEP: 57680-000 TELEFONE: 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL: ad m_pref eit u r a_b m@hotmail.com





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA\ de ÂMfaãkà BOCA MATA

Man Irjbalhíi por voei

PROCESSO N°: 201-028/2016
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Celebração de contrato referente a saldo remanescente da Ata de Registro de
Preços n°PP001/2015-2

TERMO DE APENSAMENTO

Por este Termo, APENSA-SE estes autos ao Processo de n° 7 73-007/2075
que deu origem ao procedimento //oratório Pregão Presencial n° 001/2015-SRP, o
qual resultou na Ata de Registro de Preços n° PP010/2015-2, formalizada com a
empresa J. BATISTA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME - CNP J n° 70.589.327/0001-27,
tendo por objeto o registro de preços para manutenção de veículos.

Ato contínuo, AUTUA-SE o presente processo, ora apensado, da inicial
aos documentos que a seguem, pelo que, verifica-se conter nos autos os
elementos necessários ao processamento do pleito contido na inicial.

CPL, em 02 de fevereiro de 20/6.

Bergson Arau/ot Leite
Presidente

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N • 1 0 2 . C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a i l . c o m





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

BOC ADAM ATA
Mais tiabaiho poi voíé

PORTARIAN°082/2015

Dispõe sobre substituição de membro da
Comissão Permanente de Licitações do Município
de Boca da Mata, Alagoas.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, ESTADO DE ALAGOAS, no uso de
suas atribuições legais conferida pelo art. 44, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando, ao fim, que a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, em seu art.
51, dispõe que a Comissão Permanente ou Especial de Licitações será composta de, no
mínimo, 03 (três) membros, sendo pelo menos 02 (dois) deles servidores qualificados
pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos da Administração responsável peta
licitação.

RESOLVE:

Art. 1°. NOMEAR a servidora de provimento de cargo efetivo Adna Antunes de
Almeida, para compor a Comissão Permanente de Licitação deste município em
substituição ao servidor António Eraldo Gomes da Silva.

Art.2°. Considerando a Substituição mencionada no artigo acima, ficam designados
os seguintes servidores para compor a Comissão Permanente de Licitação e suas
respectivas funções, quais sejam: /

Bergson Araújo Leite - Presidente

Cristiane Honorato dos Santos Souza - Membro

Adna Antunes de Almeida - Membro

Art. 3°. As servidoras Adna Antunes de Almeida e Cristiane Honorato dos Santos
Souza atuarão como Equipe de Apoio, sendo designado como Pregoeiro o servidor
Bergson Araújo Leite, nos termos da Lei n° 10.520/2002.

Art. 4°. Esta Portaria entrará em vigofriàsiata da sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Boqa da Mata, Estado de Alagoas, aos 16 dias
do mês de março do ano de 2015.

GUSTAVO DANTAS FEIJÓ
PREHEITO

Publicada, Registrada e Arquivada pela Secretaria Municipal de Administração, em
J C. de março de 2015.

FERNANDO AUGUSTO DE ARAU
Secretário Municipal

RUA ROSALVO PINTO DÀMASO IP224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA -AL
CEP: 57680-000 TELEFONE: 3279-1309 / 3279-1487E-MAIL: bocamata@ig.com.br
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PROCESSO PRINCIPAL N°: 113-007/2015
PROCESSO APENSADO N°: 201-028/2016
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Celebração de contrato referente a saldo remanescente da Ata de Registro de
Preços n°PP001/2015-2

DESPACHO

Analisando os autos do presente processo, cerí/fica-se a existência de
todos os elementos exigidos para o cumprimento das disposições da Lei n°
8.666/1993 e da legislação municipal suficientes ao atendimento do pleito
contido na inicial.

Outrossim, considerando o que consta dos autos, verifica-se que as
contratações em tela apresentam-se medida necessária e vantajosa para a
Administração.

Destarte, a manutenção das condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, condição prevista nos instrumentos obrigacionais na
cláusula n° 70.7.70, deverá ser comprovada pelas potenciais contratadas quando
da apresentação das notas fiscais.

Isto posto, retornamos os autos ao Chefe do Executivo Municipal para
fins de autorização para a celebração do termo de contrato, cuja minuta já foi
devidamente analisada e aprovada pela Procuradoria Jurídica nos autos do
procedimento licitatório Pregão Presencial n° 001/2015-SRP.

CPL em 02 de fevereiro de 2016.

Bergson Afaufo Leite
Presidente dcKCPL

R U A L A D I S L A U C O I M B R A N " 1 0 2 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a i l . c o m
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PROCESSO PRINCIPAL N° 113-007/2015

PROCESSO APENSADO N° 201-028/2016

CONTRATO N°PP001/2015

CONTRATO DE SALDO REMANESCENTE DE ATA DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
AUTOMOTIVA (LOTE 02 - SERVIÇOS/PSÇAS VEÍCULOS
TIPO CAMINHÃO, ÔNIBUS, VANS C OUTROS) QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DESBOCA DA MATA, E A
EMPRESA J. BATISTA COMÉRCIO C SERVIÇOS LTDA ME.

O MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL, com sede na Rua Rosalvo Pinto Dâmaso, 224,
Centro, Boca da Mata, Alagoas, inscrito(a) no CNPJ sob o n°- 12.264.396/0001-63, neste ato
representado por seu Prefeito, Sr. Gustavo Dantas ÍFeijó, brasifeifO, "portador da cédula de
identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no CPF sob o n" 524,759.994-20,: fio uso de suas atribuições
legais, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATANTE, e a empresa J. BATISTA COMÉRCIO
E SERVIÇOS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n° 10.589.321 /000U27, com sede na Rua Recanto do
Sol, n° 651, Clima Bom, CEP 57.071-110, no Município de Maceió, Alagoas, neste ato representada
pelo Sr. João Batista da Silva, portador 4q Cédula de Identidade n° 2001001114624 e CPF n°
210.728.924-72, telefone (82) 3324-1926, 8S6Í-8733, e-maff1batistaservicecar@hotmail.com, tendo
em vista o que consta no Processo n° 113-007/2015, &?o resultado final do Pregão Presencial n°
001/2015-SRP, com fundgmento na:iei n° 8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem
celebrar o presente instljmento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA •> DO OBJETQ

1.1, O contrato tem c|mo obfefò a prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva
e assistência técnica para os veículos e máquinas, com reposição/fornecimento de
peças/acessórios (Lott 02 - SERVIÇOS/PEÇAS VEÍCULOS TIPO CAMINHÃO, ÔNIBUS, VANS E
OUTROS), com execução indireta mediante o regime de empreitada por preço unitário, visando
atender às, necessidades do Município de Boca da Mata/AL, conforme especificações e
quantitativas estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos, de acordo com
os valores ofertados.pela Contratada, constantes em Anexo deste instrumento.

1.1.1. Infegrdm o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Presencial n° 001/2015-SRP, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada
por preço unitário.

Processo Apensado n° 201-028/20ÍÓ
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

3.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

BOC ADAM ATA
. , .

, 066
Bf

3.1.1. Emitida a solicitação a contratada terá o prazo de até 04 (quatro) horas para iniciar a
execução dos serviços, devendo ser entregue o veículo com prazo não superior a 16
(dezesseis) horas para pequenos serviços e 48 (quarenta e oito) horas para serviços e reparos
de maior porte;

3.1.2. A empresa vencedora deverá atender prontamente a todos os chamados que venha
a receber da Administração, quando da ocorrência de panes em componentes dos
equipamentos, excetuando-se as revisões de caráter preverrtlvo, que obedecerão à escala
de periodicidade a ser definida entre as partes;

J
3.1.3. Será considerado executado o serviço quando atestado por servidor especialmente
designado, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas,
devendo haver rejeição no caso de desconformidade;

3.1.4. Os serviços de manutenção corretiva e preventiva abrangem os seguintes:
recuperação de suspensão; rolamento^ recuperação:da 'Caixa de direção mecânica e
hidráulica; revisão e recuperação do sistema ©létrico geral; recuperação dos sistemas de
freios; lanternagem, funilaria, capotaria e pintura; .retifica de motores; desmontagem,
recuperação, montagem e regulagem da caixa de cambio e diferencial; serviços de
guincho e/ou reboque; revisão geral; recuperação de bomba injetora; entre outros serviços
que se fizerem necessários;

3,1.4.1. Os serviços de manutenção corretiva e preventiva tem por finalidade corrigir
possíveis falhas, devendo ser efe;fuados os necessários ajustes, reparos e consertos,
incluindo a substituição do peças;

3.1.4.2. A empresa contratada deverá efetuar serviço de socorro mecânico, no prazo
rnáxímo de 04 (quatro) horas da solicitação, no âmbito do Município acrescido de 200 km
(duzentos quilómetros), por meio de guincho ou reboque, sem ónus adicional ao contrato,
sempre que os veíeMos não puderem trafegar até a oficina da empresa contratada;

3.1.5. Toda manutenção corretiva só será executada após o registro da avaliação do estado
de conservação do veículo e da emissão do orçamento analítico, devidamente aprovado
pela Administração;

3.1.6. Os serviços deverão ter garantia de no mínimo:

3.1.6.1.06 (seis) meses ou 15.000 (quinze mil) quilómetros aos serviços de motor, caixa de
câmbio, retifica e diferencial;
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3.1.6.2. 06 (seis) meses ou 10.000 [dez mil) quilómetros aos demais serviços;

06 V!

3.1.7. As peças deverão ter prazo de garantia mínimo de 06 (seis) meses, prevalecendo o
prazo de garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor, caso maior;

3.1.8. A empresa vencedora deverá após a manutenção, encaminhar a Administração, no
prazo máximo de quarenta e oito horas, relatório de Assistência Técnica, com todas as falhas
do veículo, numeradas tipograficamente, contendo termos de abertura e encerramento do
serviço, onde serão anotados os dados relevantes, discriminando toaos os itens revisados,
consertados e substituídos e, incluir no relatório o início do atendimento do veículo que
apresentou defeito, e ainda, os diagnósticos técnicos Defere n tempos/ problemas que
ocasionaram tais defeitos;

3.1.9. No ato da devolução do veículo, a CONTRATADA deverá fornecer Certificado de
Garantia, através de documento próprio ou anotação {impressa ou carimbada) na nota
fiscal;

3.1.10. Como condição de contratação, a Administração realização visita técnica nas
dependências da possível Contratada a fim de comprovar que a mesma possui
capacidade para atendimento da demqntda da Admínísifaçao.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. A CONTRATADA obriga-se a^

M mr
4.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

4.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados, a critério da Administração;

4.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à Contratante ou a terceiros;

4.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

4.1.5. apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente
identificados por meio de crachá;
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4.1.6. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Administração;

4.1.7. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

4.1.8. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

4.1.?. não permitir a utilização de qualquer trabalho do merior de-devêsseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

4.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, ern compatibilidade .com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nó licitação;

4.1.11. Não transferir a terceiros as obrigações assumidas, n@m..subcontratar qualquer das
prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência,
na minuta de contrato ou pelo Contratante;

4.1.12. arcar com o ôf|||s decorrôiltô de eventual' equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo c©mplemei"riéNos, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o: atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do § Pdo art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993;

4.1.13. fornecer todos os materiais/p^ças, mão de obra e equipamentos necessários para a
perfeita execução dos serviços;

4.1.14. proceder os: serviços "gerais de eletricidade, motor, câmbio, diferencial, suspensão,
freio, tapeçaria, funilaria e pintura; alinhamento de direção, balanceamento de rodas,
regulagem de farólse regulagem de motor, corn equipamento e ferramenta apropriados;

4.1.15. elaborar orçamento prévio, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após o chamado,
para reparos Orserem realizados, para fins de aprovação;

4.1.14. fazer constar do orçamento prévio, os valores dos serviços e das peças discriminadas;

4.1.17. utilizar na manutenção preventiva ou corretiva somente peças e acessórios genuínos
ou aqueles autorizados pelo fabricante. Não serão aceitas peças recondicionadas ou de
procedência duvidosa;

4.1.18. responsabilizar-se pela guarda e conservação dos veículos quando em serviço nas
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suas instalações, obrigando-se, em caso de roubo, furto ou acidente, a restituir outro de igual
marca, modelo e ano de fabricação, ou ressarcir financeiramente a CONTRATANTE, em valor
igual ao da tabela da ABRAV, no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

4.1.19. encaminhar para a CONTRATANTE as peças, componentes, acessórios e quaisquer
outros materiais substituídos nos veículos por conta dos serviços realizados;

4.1.20. apresentar orçamento complementar, se quando da desmontagem do veículo
detectar outros defeitos que impliquem em aumento dos serviços,requisitados, para a
devida aprovação.

4.1.21. apresentar, sempre que solicitados pela CONTRATAMIE.-õs elementos necessários à
comprovação dos serviços prestados;

4.1.22. manter serviço de reboque 24 horas, no per
emergência dos veículos sem possibilidade de locomoçã

urbana, para atendimento de

4.1.23. As empresas deverão comprovar que possui mão a% obra especializada para
realização dos serviços de manutenção automotiva, .através de certificados emitidos pelo
SESI, SENAI, SENAC, entre outros;

4.1.24. As empresas devffpo declarar possuir maferiaHerramental suficiente para realização
dos serviços, bem comèsNque possuí área coberta Çte, no mínimo, l .000 (hum mil) m2, com a
finalidade de manter guardados os veículos que estejam na sua posse enquanto realiza os
serviços;

4.1.25. Quando da solicitação de pd§amento, a Contratada deverá anexar junto a Nota
Fiscal a tabela dê preços, no intuito de comprovar o desconto dado para as peças, como
condição de pagamentí

5. CLAUSULA QUINTA - DA-DISCRIMiNACAO DO SERVIÇO

5.1. Os serviços ser
Referência,,

xecutados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de

6. CLAUSULA SEXTAÍ-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

6.1.1. proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;
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6.1.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.1.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

oes no curso6.1.4. notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais j
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

6.1.5. pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestáÇôò* do serviço, na forma do
contrato;

6.1.6.zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação. *

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO

7.1. O valor do contrato é de R$ 31.877,
oitenta e oito centavos).

(trinta è um mil, oitocentos e setenta e sete reais e

7.1.1. No valor acjfna estão Incluídas todos : as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução/ contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, prevídenciários, fiscais, e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais
de consumo, seguro:© outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA „

8. T. O prazo cte vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2016, a partir da data da
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1 993.

8.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a a a r .

9. CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.
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9.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, que conterá o detalhamento dos serviços
executados.

9.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente prestados.

9.2.2. Quando da solicitação de pagamento, a Contratada deverá anexar junto a Nota
Fiscal a tabela de preços, no intuito de comprovar o desconto dado j3ara -as peças, como
condição de pagamento.

9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas semeadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a CONTRATANTE.

9.4. Antes do pagamento, a Contratante realizaré consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

9.5. O pagamento será efetuado por i
em conta corrente, na agência e est
outro meio previsto na legislação vigente.

9.6. Será considerada data
bancária para pagamento.

de Ord@m> Bancária de Crédito, mediante depósito
imento bancário indicado pela Contratada, ou por

pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

9.7. A CONTRATANTÊrnão setesponsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

©véntuais'atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórias proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento'<3té a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se á-i&auTnte fórmula:

EM = lx N xVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

1 = (6/100)
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

10. CLÁUSULA DEZ - DOS PREÇOS

10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

11. CLÁUSULA ONZE-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão u conta de recursos
específicos consignados em orçamento próprio para esto exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Funcionais Programáticas: 06.0550.2014 {Secretaria Municipal de Administração -
Manutenção das atividades da Sec. Mun. De Administração); 08.0770.8001 (Secretaria
Municipal de Assistência Social - Manutenção das atividades da Sec. Mun. De
Assistência Social); 09.0771.8020 (Fundo Municipal de Assistência Social - Manutenção
dos Serv. de Convivência e Fort, De Vinc.com crianças e adolescentes); 09.0771.8026
(Fundo Municipal de Assistência Social - Manutenção dos Serv. De Proteção e Atend.
Especializado a indivíduos - PAIF - CRÉAS); 09.0771.8030 (Fundo Municipal de
Assistência Social - Manutenção do Programa de Atenção Integral à Família - PAIF -
CRAS); 09.0771.8031 (Fundo Municipal de Assistência Social - Manutenção do Programa
Bolsa Família IGD); 09 0771.8032(Fundo Municipal de Assistência Social - Manutenção
do IGD/SUAS); 10.0880.2023 (Secretaria Municipal de Infraestrutura - Manutenção das
ativ. Da Sec de Infraestrutura); 10.0880.2024 (Secretaria Municipal de Infraestrutura -
Manutenção do Setor de Limpeza e Conservação Urbana); 11.0990.6001 (Secretaria
Municipal de Saúde - Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Saúde);
l l.099l.6006(Fundo Municipal de Saúde- Manut. Das atividades do Fundo Municipal de
Saúde); 13.101Q.4004(Secretaria Municipal de Educação- Manutenção das atividades
da Sec de Educação); 13.1012.4020 (Secretaria Municipal de Educação- Manut. Exec.
dos Programas Vinculados ao FNDE/MEC - Manutenção do Programa de Transporte
Escolar-PNATE Fundamental); 13.1012.4023 (Secretaria Municipal de Educação- Manut.
Exec. dos Programas Vinculados ao FNDE/MEC - Manutenção das Atividades com
Recursos do Salário Educação QSE); 13.1012.4028 (Secretaria Municipal de Educação-
Manut/lxec. dos Programas Vinculados ao FNDE/MEC - Manutenção do Programa de
Transporte Escolar-PNATE Infantil); 14.1011.4012 (Fundo Municipal de Educação-
Manutenção das atividades do Ensino Fundamental FUNDEB 40%); 14.1011.4013 (Fundo
Municipal de Educação- Manutenção das atividades do Ensino Infantil FUNDEB 40%);
18.1414.2042 (Secretaria Municipal de Agricultura - Manutenção das ativ. Da Sec de
Agricultura); 20.1616.2051 (Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - Manutenção
das ativ. Da Sec de Transporte e Trânsito)..
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Elementos de Despesa: 3390.30- Material de Consumo; 3390.39- Outros Serviços de
Terceiros Pessoa jurídica

12. CLÁUSULA DOZE - DA FISCALIZAÇÃO

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação
da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da
Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei:n° 8.666, de 1993.

12.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

12.2. A verificação da adequação da prestação do serviço,deverá $$rrealizada com base nos
critérios previstos no Termo de Referência e especificaçõe$:^o.objeto contratual.

12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, rnês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, adotando a$ providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for
o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2°do artigo 67 da Lei n°8.666, de 1993.

12.4. O descumprirnento ttilfGl ou parcial das responslâbilidades assumidas pela CONTRATADA,
sobretudo quanto às pbrigaçõ®s e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de
sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente,
podendo culminar ©ftl rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666,
de 1993.

12.5. A fiscalização àe que,trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive peraftfe terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperíeições técnicas^vícios redifoitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
infôHor e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de
seus agentes e preposíos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

13. CLÁUSULA TREZE - DAS ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais Alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

13.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado da contratação.

13.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
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exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

14. CLÁUSULA CATORZE-DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infracão administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n° 10.520, de
2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

14.1.2. Apresentar documentação falsa;

14.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

14.1.4. Cometer fraude fiscal;

14.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencadés no Edital

14.2. A Contratada que cometer qualquer dQykifrações discriminadas acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminai, os seguintes sanções;

a. Advertência por falias leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.1. Moratória d® até 0,33% (2tfo vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado jobre o.yslor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de: até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso Cie inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão1 de licitar e impedimento de contratar com o Município de Boca da Mata,
pelo prazçride até dois anos;

d. impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

14.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitaníe e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

14.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por, meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

14.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objefivos da licitação;:

14.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de lj

14.5. A autoridade competente, na aplicação das! sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do ífifrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

14.A. As multas devidas e/ou prejuízos, causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou reCoB"MdQ$ em favor tio/Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão insiritos no Dívida Ativá e cobrados judicialmente.

14.6.1. Caso a Con%atante cí©terrnine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar, da dçtta do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

14.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das muUas/cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

15. CLÁUSULA QUINZE-DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de
1993:

15.1.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
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15.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

15.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão do serviços, nos prazos estipulados;

15.1.4. o atraso injustificado no início do serviço;

15.1.5. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

15.1.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, fotal ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no Contrato;

15.1.7. o desatendimento às determinações regularos da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as d© seus superiores;

^^^^^^^^L^f
15.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do
art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993;

^^^^^^^^^F

15.1.9. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

15.1.10. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

y ^^±—f
^^m^f15.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,

que prejudique a execução do Contrato;

15.1.12. razões ds interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas peta máxlmci autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE e eiradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

15.1.13. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do
valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1°do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993

15.1.14. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação'da ordem inferna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas,
assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

15.1.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração,
decorrentes de serviços, ou parcelas destes, já executados, salvo em caso de calamidade
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pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o
direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja
normalizada a situação;

15.1.16. a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço,
nos prazos contratuais;

15.1.17. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

15.1.18. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da.Leits0 8.666, de 1993, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis.

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motiva<
contraditório e a ampla defesa.

15.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

15.3.1. determinada por ato unilateral e escfiío da Administração, nos casos enumerados nas
cláusulas 15.1.1 a 15.1.12, 15.1.17 e 15.1.,

tos, assegurado o

15.3.2. amigável, por ae©rdo entre as partes, reduzfcla a termo no processo, desde que haja
conveniência para a Administração;

15.3.3. judicial, nos termos da legislação.

15.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da dUíoridade-competente.

15.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas 15.1.12 a 15.1.17, sem que haja culpa
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a:

15.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

15.6. A rescisão por descumprimenío das cláusulas contratuais acarretará a execução da
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e
indenizaçoes a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

15.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

15.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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15.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.7.3. Indenizações e multas.

16. CLÁUSULA DEZESSEiS - DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 10,520, de 2002, na Lei
n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar nn 123, de 2006, e
na Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas correlatas, que fazem parte integrante deste Contraio, independentemente de
suas transcrições.

17. CLÁUSULA DEZESSETE- DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

18. CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boca da Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do
presente Contrato.

E assi
conforme, as partes
para um só efeito.

Município de Boca da Moía/AL,

por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
irmam o pre$©pte Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma,

X X X X X X d e X X X X .

Gustavo Dantas Feijo
Pela CONTRATANTE

João Batista da Silva
Pela CONTRATADA

Processo Apensado n° 201-028/20 fó
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ANEXO DO CONTRATO N° PP001/2015

Este documento é parte do Contrato acima referenciado, celebrado entre o Município de Boca
da Mata/AL e a empresa J. BATISTA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME, cujos itens e respectivos
preços estão a seguir descritos, em face da realização do Pregão Presencial n°001/2015-SRP.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: PP001/2015-2

;.

EMPRESA SIGNATÁRIA: J. BATISTA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME

*. v

ITEM

2.1

2.5

DESCRIÇÃO

Prestação de serviços
de manutenção
preventiva e corretiva
nos veículos tipo
caminhão, ônibus,
vans e outros, com

QUANT
REGISTR.

1 .200h

valor hora/homenil
[hora trabalhada) f*
Desconto sobre a
peça/acessórío^f de
linha de montagem de
acordo com a tabela
do fabricante "^^jto

Valor Unlt
Registr. -

R$

88,00

108.000,00

^^pr
produto ofertacfc. ^

UTILIZADO

Quant,
(somatório

da$NF'sL

^ ,̂69.333,96

97.272,12

SALDO
. . . . ..

Quant.

ÎSalffilíIÍF

*6.266,04

10.727,88

f^m

CONTRATAÇÃO
SAIDO

REMANESCENTE

Ouant.

350h

Valor
TOTAL - R$

30.800,00

10.727,88

TOTAL R$ 31.877,88
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PROCESSO N° 201-028/2016, APENSADO AO PROCESSO N° 113-007/2015

Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Assunto: CELEBRAÇÃO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL COM EMPRESA SIGNATÁRIA DE
REGISTRO DE PREÇOS

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO

Em atendimento à solicitação contida na inicial, considerando o
que consta nos autos do presente processo, AUTORIZO a celebração de
instrumento contratual com a empresa signatária da Ata de Registro de
Preços n° PP001/2015-2, nos termos propostos pelo interessado
solicitante e em conformidade com a minuta contratual já devidamente
aprovada pela Procuradoria Jurídica nos autos do procedimento licitatório
Pregão Presencial n° 001/2015-SRP.

Remetam-se os autos à Comissão Permanente de Licitação
para a lavratura do competente Termode Contrato.

Boca da Mata/AL, 04 tíe fevereiro de 2016.

Gus

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO N» 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA -AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : bocadamata@ig.com.br
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PROCESSO PRINCIPAL N° 113-007/2015

PROCESSO APENSADO N° 201-028/2016

CONTRATO N°PP001/2015

CONTRATO DE SALDO REMANESCENTE DE ATA DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
AUTOMOTIVA (LOTE 02 - SERVIÇOS/PEÇAS VEÍCULOS
TIPO CAMINHÃO, ÔNIBUS, VANS E OUTROS) QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, E A
EMPRESA J. BATISTA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME.

O MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL, com sede na Rua Rosalvo Pinto Dâmaso, 224,
Centro, Boca da Mata, Alagoas, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001-63, neste ato
representado por seu Prefeito, Sr. Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de
identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no CPF sob o n° 524.759.994-20, no uso de suas atribuições
legais, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATANTE, e a empresa J. BATISTA COMÉRCIO
E SERVIÇOS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n° 10.589.321/0001-27, com sede na Rua Recanto do
Sol, n° 651, Clima Bom, CEP 57.071-110, no Município de Maceió, Alagoas, neste ato representada
pelo Sr. João Batista da Silva, portador da Cédula de Identidade n° 2001001114624 e CPF n°
210.728.924-72, telefone (82) 3324-1926, 8861-8733, e-mail jbatistaservicecar@hotmail.com, tendo
em vista o que consta no Processo n° 113-007/2015, e o resultado final do Pregão Presencial n°
001/2015-SRP, com fundamento na Lei n° 8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem
celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETQ

1.1. O contrato tem como objeto a prestação de serviços de manutenção preventiva, corretlva
e assistência técnica para os veículos e máquinas, com reposição/fornecimento de
peças/acessórios (LOTE 02 - SERVIÇOS/PEÇAS VEÍCULOS TIPO CAMINHÃO, ÔNIBUS, VANS E
OUTROS), com execução indireta mediante o regime de empreitada por preço unitário, visando
atender às necessidades do Município de Boca da Mata/AL, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos, de acordo com
os valores ofertados pela Contratada, constantes em Anexo deste instrumento.

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Presencial n° 001/2015-SRP, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O serviço contratado será realizado por execução
por preço unitário.

Processo Apensado n° 201-028/2016
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

3.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

3.1.1. Emitida a solicitação a contratada terá o prazo de até 04 (quatro) horas para iniciar a
execução dos serviços, devendo ser entregue o veículo com prazo não superior a 16
(dezesseis) horas para pequenos serviços e 48 (quarenta e oito) horas para serviços e reparos
de maior porte;

3.1.2. A empresa vencedora deverá atender prontamente a todos os chamados que venha
a receber da Administração, quando da ocorrência de panes em componentes dos
equipamentos, excetuando-se as revisões de caráter preventivo, que obedecerão à escala
de periodicidade a ser definida entre as partes;

3.1.3. Será considerado executado o serviço quando atestado por servidor especialmente
designado, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas,
devendo haver rejeição no caso de desconformidade;

3.1.4. Os serviços de manutenção corretiva e preventiva abrangem os seguintes:
recuperação de suspensão; rolamentos; recuperação da caixa de direção mecânica e
hidráulica; revisão e recuperação do sistema elétrico geral; recuperação dos sistemas de
freios; lanternagem, funilaria, capotaria e pintura; retifica de motores; desmontagem,
recuperação, montagem e regulagem da caixa de cambio e diferencial; serviços de
guincho e/ou reboque; revisão geral; recuperação de bomba injetora; entre outros serviços
que se fizerem necessários;

3.1.4.1. Os serviços de manutenção corretiva e preventiva tem por finalidade corrigir
possíveis falhas, devendo ser efetuados os necessários ajustes, reparos e consertos,
incluindo a substituição de peças;

3.1.4.2. A empresa contratada deverá efetuar serviço de socorro mecânico, no prazo
máximo de 04 (quatro) horas da solicitação, no âmbito do Município acrescido de 200 km
(duzentos quilómetros), por meio de guincho ou reboque, sem ónus adicional ao contrato,
sempre que os veículos não puderem trafegar até a oficina da empresa contratada;

3.1.5. Toda manutenção corretiva só será executada após o registro da avaliação do estado
de conservação do veículo e da emissão do orçamento analítico, devidamente aprovado
pela Administração;

3.1.6. Os serviços deverão ter garantia de no mínimo:

3.1.4.1. 06 (seis) meses ou 15.000 (quinze mil) quilómetros aòs\erviços de motor, caixa de
câmbio, retifica e diferencial;
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3.1.6.2. 06 (seis) meses ou 10.000 (dez mil) quilómetros aos demais serviços;

3.1.7. As peças deverão ter prazo de garantia mínimo de 06 (seis) meses, prevalecendo o
prazo de garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor, caso maior;

3.1.8. A empresa vencedora deverá após a manutenção, encaminhar a Administração, no
prazo máximo de quarenta e oito horas, relatório de Assistência Técnica, com todas as falhas
do veículo, numeradas tipograficamente, contendo termos de abertura e encerramento do
serviço, onde serão anotados os dados relevantes, discriminando todos os itens revisados,
consertados e substituídos e, incluir no relatório o início do atendimento do veículo que
apresentou defeito, e ainda, os diagnósticos técnicos referentes aos problemas que
ocasionaram tais defeitos;

3.1.9. No ato da devolução do veículo, a CONTRATADA deverá fornecer Certificado de
Garantia, através de documento próprio ou anotação (impressa ou carimbada) na nota
fiscal;

3.1.10. Como condição de contratação, a Administração realização visita técnica nas
dependências da possível Contratada a fim de comprovar que a mesma possui
capacidade para atendimento da demanda da Administração.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. A CONTRATADA obriga-se a:

4.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

4.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados, a critério da Administração;

4.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à Contratante ou a terceiros;

4.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

4.1.5. apresentar à Contratante, quando for o caso, a relaçac nomh^al dos empregados que
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os qua\i estar devidamente
identificados por meio de crachá;
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4.1.0. responsabílizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, prevtdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Administração;

4.1.7. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

4.1.8. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

4.1.9. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabqlho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

4.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.1.11. Não transferir a terceiros as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das
prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência,
na minuta de contrato ou pelo Contratante;

4.1.12. arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do § l ° do art, 57 da Lei n° 8.666, de 1993;

4.1.13. fornecer todos os materiais/peças, mão de obra e equipamentos necessários para a
perfeita execução dos serviços;

4.1.14. proceder os serviços gerais de eletricidade, motor, câmbio, diferencial, suspensão,
freio, tapeçaria, funilaria e pintura; alinhamento de direção, balanceamento de rodas,
regulagem de faróis e regulagem de motor, com equipamento e ferramenta apropriados;

4.1.15. elaborar orçamento prévio, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após o chamado,
para reparos a serem realizados, para fins de aprovação;

4.1. l A. fazer constar do orçamento prévio, os valores dos serviços e das peças discriminadas;

4.1.17. utilizar na manutenção preventiva ou corretiva somente peças e acessórios genuínos
ou aqueles autorizados pelo fabricante. Não serão aceitasjDeças recondicíonadas ou de
procedência duvidosa;

4.1.18. responsabilizar-se pela guarda e conservação dos
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suas instalações, obrigando-se, em caso de roubo, furto ou acidente, a restituir outro de igual
marca, modelo e ano de fabricação, ou ressarcir financeiramente a CONTRATANTE, em valor
igual ao da tabela da ABRAV, no prazo máximo de 30 [trinta) dias;

4.1.19. encaminhar para a CONTRATANTE as peças, componentes, acessórios e quaisquer
outros materiais substituídos nos veículos por conta dos serviços realizados;

4.1.20. apresentar orçamento complementar, se quando da desmontagem do veículo
detectar outros defeitos que impliquem em aumento dos serviços requisitados, para a
devida aprovação.

4.1.21. apresentar, sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os elementos necessários à
comprovação dos serviços prestados;

4.1.22. manter serviço de reboque 24 horas, no perímetro urbano, para atendimento de
emergência dos veículos sem possibilidade de locomoção;

4.1.23. As empresas deverão comprovar que possui mão de obra especializada para
realização dos serviços de manutenção automotiva, através de certificados emitidos pelo
SESI, SENAI, SENAC, entre outros;

4.1.24. As empresas deverão declarar possuir material ferramental suficiente para realização
dos serviços, bem como que possui área coberta de, no mínimo, 1.000 (hum mil) m2, com a
finalidade de manter guardados os veículos que estejam na sua posse enquanto realiza os
serviços;

4.1.25. Quando da solicitação de pagamento, a Contratada deverá anexar junto a Nota
Fiscal a tabela de preços, no intuito de comprovar o desconto dado para as peças, como
condição de pagamento.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

5.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

6.1.1. proporcionar todas as condições para que a C<bNTRÀT>*qA possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Citrato, o^ Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;
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6.1.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.1.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

6.1.4. notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

6.1.5. pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato;

6.1.6. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DQ CONTRATO

7.1. O valor do contrato é de R$ 41.527,88 (quarenta e um mil, quinhentos e vinte e sete reais e
oitenta e oito centavos).

7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

8.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2016, a partir da data da
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar.

9. CLÁUSULA NONA - DQ PAGAMENTO

9.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, Vontaaíssa partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.
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9.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, que conterá o detalhamento dos serviços
executados.

9.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente prestados.

9.2.2. Quando da solicitação de pagamento, a Contratada deverá anexar junto a Nota
Fiscal a tabela de preços, no intuito de comprovar o desconto dado para as peças, como
condição de pagamento.

9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a CONTRATANTE.

9.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

9.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

9.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

9.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
peta CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

9.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM* x N x V P

EM = Encargos Moratórios a serem acresciaostxjvalor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculaap segurado a fórmula:
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

10. CLÁUSULA DEZ - DOS PREÇOS

10.1. Os preços são fixos e írreajustáveis.

11. CLÁUSULA ONZE - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados em orçamento próprio para este exercício, na dotação aPaixo
discriminada:

Funcionais Programáticas: 06.0550.2014 (Secretaria Municipal de Administração -
Manutenção das atlvldades da Sec. Mun. De Administração); 08.0770.8001 (Secretaria
Municipal de Assistência Social - Manutenção das ativldades da Sec. Mun. De
Assistência Social); 09.0771.8020 (Fundo Municipal de Assistência Social - Manutenção
dos Serv. de Convivência e Fort. De Vlnc.com crianças e adolescentes); 09.0771.8026
(Fundo Municipal de Assistência Social - Manutenção dos Serv. De Proteção e Atend.
Especializado a Indivíduos - PAIF - CREAS); 09.0771.8030 (Fundo Municipal de
Assistência Social - Manutenção do Programa de Atenção Integral à Família - PAIF -
CRAS); 09.0771.8031 (Fundo Municipal de Assistência Social - Manutenção do Programa
Bolsa Família IGD); 09.0771.8032(Fundo Municipal de Assistência Social - Manutenção
do IGD/SUAS); 10.0880.2023 (Secretaria Municipal de Infra estrutura - Manutenção das
ativ. Da Sec de Infraestrutura); 10.0880.2024 (Secretaria Municipal de Infraestrutura -
Manutenção do Setor de Limpeza e Conservação Urbana); 11.0990.6001 (Secretaria
Municipal de Saúde - Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Saúde);
11.0991.6006(Fundo Municipal de Saúde- Manut. Das atlvldades do Fundo Municipal de
Saúde); 13.1010.4004(Secretaria Municipal de Educação- Manutenção das atividades
da Sec de Educação); 13.1012.4020 (Secretaria Municipal de Educação- Manut. Exec.
dos Programas Vinculados ao FNDE/MEC - Manutenção do Programa de Transporte
Escolar-PNATE Fundamental); 13.1012.4023 (Secretaria Municipal de Educação- Manut.
Exec. dos Programas Vinculados ao FNDE/MEC - Manutenção das Ativldades com
Recursos do Salário Educação QSE); 13.1012.4028 (Secretaria Municipal de Educação-
Manut. Exec. dos Programas Vinculados ao FNDE/MEC - Manutenção do Programa de
Transporte Escolar-PNATE Infantil); 14.1011.4012 (Fundo Municipal de Educação-
Manutenção das atividades do Ensino Fundamental FUNDEB 40%); 14.1011.4013 (Fundo
Municipal de Educação- Manutenção das atividades do Ensino Infantil FUNDEB 40%);
18.1414.2042 (Secretaria Municipal de AgrlculturaV- Manutenção das ativ. Da Sec de
Agricultura); 20.1616.2051 (Secretaria Municipal de\ranspo>te e Trânsito - Manutenção
das ativ. Da Sec de Transporte e Trânsito)..
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Elementos de Despesa: 3390.30- Material de Consumo; 3390.39- Outros Serviços de
Terceiros Pessoa jurídica

12. CLÁUSULA DOZE - DA FISCALIZAÇÃO

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação
da conformidade da prestação dos serviços e da aíocação dos recursos necessários, de forma
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da
Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993.

12-1.1.0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

12.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual.

12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, adoíando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for
o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA,
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de
sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666,
de 1993.

12.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade dq
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

13. CLÁUSULA TREZE - DAS ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

13.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% fvinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado da contratação.

13.2.1. As supressões resultantes de acordo celebr
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exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

14. CLÁUSULA CATORZE - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infraçõo administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n° 10.520, de
2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:

14.1.1. Inexecuíar total ou parcialmente o contrato;

14.1.2. Apresentar documentação falsa;

14.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

14.1.4. Cometer fraude fiscal;

14.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato.

14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Boca da Mata,
pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar comsa Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou aíé que seja promovida a
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

14.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

14.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
A fiscal no recolhimento de tributos;

14.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

14.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

IS. CLÁUSULA QUINZE - DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos ferroçs do art. 78 da Lei n° 8.666, de
1993:

15.1.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especific\ções, prontos ou prazos;
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15.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

15.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão do serviços, nos prazos estipulados;

15.1.4. o atraso injustificado no início do serviço;

15.1.5. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

15.1.4. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no Contrato;

15.1.7.0 desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

15.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do
art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993;

15.1.9. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

15.1.10. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

15.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
que prejudique a execução do Contrato;

15.1.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

15.1.13. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do
valor inicial do Contrato além do limite permitido no § l ° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993

15.1.14. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas,
assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

15.1.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias do\s devidos pela Administração,
decorrentes de serviços, ou parcelas destes, já e\£cutado"s\salvo em caso de calamidade
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pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o
direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja
normalizada a situação;

15.1.16. a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço,
nos prazos contratuais;

15.1.17. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

15.1.18. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 1993, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis.

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

15.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

15.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nas
cláusulas 15.1.1 a 15.1.12, 15.1.17e 15.1.18;

15.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a Administração;

15.3.3. judicial, nos termos da legislação.

15.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

15.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas 15.1.12 a 15.1.17, sem que haja culpa
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a;

15.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

15.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

15.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o

15.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos o\parcia\iente cumpridos;
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15.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.7.3. Indenízações e multas.

lê. CLÁUSULA DEZESSEIS - DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contraía serão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 10.520, de 2002, na Lei
n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e
na Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas correlatas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de
suas transcrições.

17. CLÁUSULA DEZESSETE - DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

18. CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boca da Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do
presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, esportes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma,
para um sói

Município dê Bocado Mata/AL, 11 de fevereiro de 2016.

G ustovoDá nf osFeljó
Pela CONTRATANTE

J
Pela CONTRATADA
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ANEXO DO CONTRATO N° PP001/2015

Este documento é parte do Contrato acima referenciado, celebrado entre o Municíp]õ~cTe"6bca
da Mata/AL e a empresa l BATISTA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME, cujos itens e respectivos
preços estão a seguir descritos, em face da realização do Pregão Presencial n° 001/2015-SRP.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: PP001/2015-2

EMPRESA SIGNATÁRIA: J. BATISTA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME

ITEM

2.1

2.5

DESCRIÇÃO

Prestação de serviços
de manutenção
preventiva e corretiva
nos veículos tipo
caminhão, ônibus,
vans e outros, com
valor hora/homem
(hora trabalhada)
Desconto sobre a
peça/acessório de
linha de montagem de
acordo com a tabela
do fabricante do
produto ofertado.

QUANT
REGISTR.

1 .200h

Valor Unit
Registr, -

R$

88,00

1 08.000,00

UTILIZADO

Quant.
(somatório
das NF's)

69.333,96

97.272,12

SALDO

Quant.

36.266,04

10.727,88

CONTRATAÇÃO
SALDO

REMANESCENTE

Quant.

350h

Valor
TOTAL -R$

30.800,00

10.727,88

TOTAL R$ 41 .527,88

Processo Apensado n° 201-028/20/0
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EXTRAIO DE CONTRATO

Contrato n° PP001/2015 - Processo n° 201-028/2016- Ata de
Registro de Preços n° PP00172015-2 (Processo n° 113-007/2015)

Fundamentação Legal: Lei Federai n° 10.520/2002, Lei
Federal n° 8.666/93 e Decreto Municipal n° 786/2013
Contratado: J. BATISTA COMÉRCIO E SERVIÇOS LIDA ME (CNPJ
n° 10.589.321/0001-27) - Objeto: prestação de serviços de
manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica para
os veículos e máquinas, com reposição/fornecimento de
peças/acessórios - Valor Total: R$ 31.877,88 (trinta e um mil,
oitocentos e setenta e sete reais e oitenta e oito centavos) -
Vigência: 31 de dezembro de 2016.

Cópia publicada no Quadro de Avisos

desta Prefeitura em _ÍL_/£2 2 /

R U A I A D I S L A U C O I M B R A , N° 1 0 2 , C E N T R O . B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a l l . c o m





Diário ô Oficial
Maceió - quarta-feira
27 de abril de 2016

Hdivâo Kletrõnica Certificada Digitalmcntc conforme i ,KI

Estado de Alagoas
Unidade Federat iva do Brasil

Ano 104 - Número 321

Diário dos Municípios
Prefeitura de Boca da Mata

MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n" PPOOi /2.U 1 5 - Piocesso 11° 20]-02S;;r)]tl.. Ata de Registro de Preços
tf PPOOl/2015-2 (Processo n" ! 13-007/20 1 Sj - Fundamentação Lt>sa!: Lei
Federal n" !0 5:0/2002. Lei FeJeral n" B.ftWít e Decreto Municipal n" 786/2013
- Cortrautdo .1. BAT1STA COMBRCIO F SERVIÇOS LTDA ME (CNPJ n"

l í) SfW 321. (00(11. -27) - Objtíto presiac.ao Je serviços de manutenção preventiva,
corretiva c assistência técnica para os veículos c móiiumas, com rqiosiç&v
fornecimento de peças/acessonos - Valor Total: 41.527.S8 {quarenta c um mil.
ciumhentos c vinrc c sete veais e oitcnue oiio centavos) •- Vigência. ,11 de ikvembm
de 2016

CONCORRÊNCIA N* 002/2015
JULGAMENTO DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS

lace ao constante nos autos do processo n° 121)8-001/20! 5, ref creme ao
procedimento l ic i ta iói io Concorrência n" 02/2015, NÃO CONHEÇO do recurso
interposto pela empresa CONSTRUTORA PRONORTH LTDA, manterido-se sua
INABlLrTAÇÃO Aio continuo. CONHEÇO do recurso interposto pela empresa
T.1C REPRESENTAÇÒFS LTDA para N 1 X , A R - L I I E PRi JVIMENTO. mantendo
inalterada a decisão que IN AH l LI rol' ;i Recorrente e. ainda, mantendo igualmente
inalterada a decisão u,uc HABILITOU a empresa CONSTRUTORA CONSTRUIR
LTDA

Gustavo Danlas Feijò
Prefeito

Prefeitura de Capela

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA
AVISO DE CANCELAMENTO

MODA l IDADE TOMADA DF PREÇOS 003/201 f.
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Capela - AL. torna público
aos interessados por motivos administrativos o CANCELAMENTO do Edital
de I.(citação da TOMADA Dl í PREÇOS 003/2016 destinado a Contratação de
Empreso Especializada paia Pavimentação cm Paralelepípedos
Capela-AL, 26 de abril de 2016

Carla Vanessa R D Velow
Presidi/me da C'1'l

Prefeitura de Delmiru Gouveia

P R E F L i r U R A M U N K I1'M. Dl DELMI RO GOUVEIA
EXTRATO DE CONTRATO

PROC N" 1203-053/2015 PREGÃO PRESENCIALN° 01 :
Contratante MUNICÍPIO Dl 1)1 LM1RO (.OUVEIA - Al. Contratada M.í

SOLUÇÕES SISTEMAS li CON'I M H I . I D A D E L I R L L I - Ml CNPJ N"
2! 928236/0001-62 Objcto. Contratação de empresa especializada para prestai
orientação acerta dos procedimentos de rotina que deverão ser adolados nas
arcas eonlábi! da Preleitura, etn observância às normas e parâmetros editados
pela Secretaria do Tesouro Nacional, através dos diversos normativos editados,
especialrnente aqueles contidos nos PCASP - Plano conláhil das Instituições
do Sistema Financeiro National. rc\is;íu L- acompanhamento das execuvões
do PPA 2d14,0017. bem como para orientar ç acompanhar as rotinas de envio
de informações do PASEP, DCTF. S1OPE, SIOPS, SICONH. alem de orientar

Açeinf
Ktmmento aonp

paia atendei
000.00 Recurso

&<?=>•

sohc definição e/cu padronização de apuração mensal quantj
impostos c do TtiTS, revisando as hasc.s de apuiação d
ao Município de Delmiro Ciouvcia - AL Valor (.ilobal
1'uipno Pia/o í l de Dívemhro de 20 l f i

M TI7. CARI OS COSTA
P R F H I T O

AVISO DL LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° l 3 /2n i i s

Proc Adminis t ra t ivo n° 1228-HI 2/20! 5
O Mumctpio de Delnnio Ciouveia. através de sua Pregoeira, toma publico o
seguinte procedimento hu la ió i io - Piegào Presencial n" 13-''20lo, do tipo Menoi
preço por liem Recurso Próprio Objeto Contratação de empresa especializada
cm locação de elementos dccoiativos e iluminação cénica para ornamentação c
decoração de ambientes miemos e externos, incluindo o fornecimento do projeto
de decoração montagem desmontagem manuienção correm a no período de
permanência da decoração e instalação de iodos os acessórios necessários pu t a
atendei a Secrclaua Municipal de Turismo. Cultura e Esportes do Município de
Dclniin. ( louvem- AL DATA, HORA L'. LOCAL 10/05/2016. ás 9h. na sede da
Prefeitura de Dclrmro Gouveia - AL O Edital encontra-se disponível no endereço
acima citado das 8h a I4hr
Delmiro C iouveia - AL. 26 de Abril de 2016

Vanessa Melo de l mia
Pregoeira

Prefeitura de Messias

PREFEITURA MUNICIPAL DE MESSIAS
HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DF. MESSIAS/AL , no uso de suas atribuições
legais, e em cumprimento ao ai t 43. inciso VI da Lei Federal N" 8 666/93 e com
base nas previsões do inciso X X I I do ari 4° da Lei Federal n" i f i 520/02. resolve
HOMOLOGAR o Certame LiciiaUino modalidade Prcuão Presencial sob o n°
"h 2015. considerando, com base nas informações aduzidas TIOS autos, sua plena
iey ul ,N i Jade Messias/AL. 2^ de ,ii;osio de 2015 Jarbas May a de Omcna F i lho -
Prefeito
F:\TR.\TODA ATA DE REGISTRO DF PREÇOS \ Lvppnh-iois SM \
Processo n11 06PP/20I5-SMS, Órgão (icrcnciador Município de Mcssias.'AI.
l-omecedora Registrada COMAD1LCOMÉRCIOESERV1ÇOS DE MATERIAIS
DIVERSOS T T D A . CNPJ n" 03 096 812/0001-70. Objelo Registro de Preços
pata lornectmcnio dos materiais elcincos. destinados as Secretarias Mun ic ipa i s
conforme especificações c exigincias estabelecidas no Anexo l Jo Edital do Pregão
Presencial n" 06/201.5. Período de Vigência 12 meses, a pari n de l lR / ( i v ) - : 2 f )15 . Dos
Preços Registrados lotes O l e 02 lotaliAtndoa ordem de RS .i<J4 348,40 (ue/enios
L' no \e t i l a e quatro mi l , Irezenlos e noventa e oito reais e noventa centavos).
Si-n,itanos Jarbas May a de Omcna Filho, pelo Órgão (icienciador e Tiago
Cavalcante Bastos, pela Fornecedora Registiada

PREFEITURA MUNICIPAL DE MESS1 \
HOMOLOGAÇÃO

O PREl;l-:iTO MUNICIPAL DE MESSIAS/AL., no uso de suas atribuições
legais, e em cumprimento ao art 43. mciM> VI da I t'i Federal N" ti fWv^í e atm
base nas previsões do inciso XXIi do art 4" da Lei Federal n" I f i 520,02 icsolvc
HOMOLOGAR o Certame I icitalório modalidade Piegiio Piesencial sob o n"
07/2015. considerando, com base nas informações adu/idiis nos autos, sua plena
regularidade Messias/AL, 01 de outubro de 2015 Jaibas May a de Otnena Fi lho
- Prefeito
EXTRATO DA A T A DE REC.1STRO DE PREÇOS N" l4.-PP<i7-20l5/SMAS
Processo n" i)7PP''2ii!5-SM AS Oiyão (iercnciadoí Munici|'io de Messias/
\L. Fornecedora Registrada A C Serviços e Art igos Funerários l.tda CNPJ






